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PROJETO DE LEI N'IO2, DE TO DE OUTUBRO DE 2006

ESTABELECE NORMAS PARA O
PARCELAMENTODO SOLO URBANO E
RURAL DO MT]NICÍPIO DO RIO
GRANDE - RS.

TÍTULO I
DO PARCELAMENTO DO SOLO

CAPITULO I

DAS DTSPOSTÇÕnS CERATS

$ e.t. t'. O Parcelamento do Solo na área territorial do Município do Rio Grande,
seú procedido na forma desta Lei. q o o

Lrt.2o. O Parcelamento do Solo para fins urbanos é a divisão da terra em
unidades juridicamente independentes, dotadas de individualidade própria, com visla a edificação.

q§ l'. O Parcelamento do Solo para fins urbanos será realizad,o na forma de
loteamento, desmembramento, desdobramento e reparcelamento.

§ 2'. Constitui forma de parcelamento do solo para efeito desta Lei, a instituição
de Condomínios por Unidades Autônomas, nos termos da legislação vigente.

§ 3'. Somente será permitido o parcelamento do solo para fins urbanos nas Á.eas
Urbanas de Ocupação lntensiva e Rarefeita e nos Núcleos Autônomos, que para efeito desta Lei,
formam a Area Urbana do Municipio.

Art. 30. O Parcelamento do Solo, em qualquer de suas modalidades, respeitará o
grupamento de atividades permitidas para a Unidade de Planejamento onde se localiza, aos padrões
urbanísticos dos Alexos 01. 02, 03 e 04, aos procedimentos para realização do parcelamento do
solo urbano e ao traçado das plantas do Plano Diretor do Município.
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1p Parágrafo único. Excetuam-se da observação deste artigo, os parcelamentos de
Interesse Social situados em Áreas Especiais de Interesse Social - AEIS, regulamentados na Seção
VII. desta Lei.

Art. 40. O Parcelamento do Solo em imóvel rural, para fins urbano, localizado na
Área Urbana, tal qual definida nesta Lei, dependerá de aprovação municipal e enquadrar-se na
forma da legislação Federal e Estadual pertinente.

Q Parágrafo único. O parcelamento de imóvel rural, para fins urbanos, localizados
fora da Zona Urbana, tal qual definida nesta lei, dependerão de prévia alteração da Área Rural em
Area Urbana.

Art. 5o. Fica vedado o parcelamento do solo para fins urbano:

I - Em terrenos alagadiços sujeitos a inundaçôes, antes de tomadas as
providências para assegurar o escoamento das águas ou a proteção para as cheias e inundações;

II - Em terrenos que tenham sido atenados com material nocivo a saúde pública,
sem que sejam previamente saneados, com a aprovação do órgão público competente;

III - Em terrenos cuja estrutura geológica não apresentem características de
suporte para urbanização ou naqueles onde a poluição impeça condições sanitririas supoÍáveis até a
sua correção;

IV - Em terrenos situados fora do alcance dos equipamentos urbanos,
nomeadamente das redes públicas de abastecimento de água potrivel e de energia elétrica, salvo se
atendidas as exigências específicas dos órgãos públicos competentes;

V - Nas reservas ecológicas e biológicas, instituídas pelo Plano Diretor do
Município, que resultarem com esta condições após detalhamento de sua potencialidade;

VI - Em imóveis dos quais resultem terrenos encravados ou lotes em desacordo
com os padrões estabelecidos pelo do Plano Diretor do Município;

VII - Em imóveis que não possuam acesso para logradouros públicos oficiais;
VIII - Nas Áreas Funcionais de Contenção ão Cresiimento Úrbano.

Arú. 60, Em neúum caso, o parcelamento do solo poderá prejudicar o
escoamento natural das águas, e as obras necessiírias ao escoamento destas serão feitas
obrigatoriamente nas vias ou faixas reservadas para este fim.

Parágrafo único. Poderá ser exigido, à critério do Município, que no interior da
gleba seja reservada áreas para bacias de retenção de água.
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Art. 70. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão poderá exigir em cada
gleba a ser parcelada. quando conveniente, a reserva de uma faixa não edificável em frente ou no
fundo do lote. para redes de água e esgoto ou outros equipamentos de infra-estrutura urbana.

Art. 80. Neúum curso d'água poderá ficar no interior ou junto as divisas dos
lotes, sendo obrigatório a implantação de vias ou :íreas públicas de recreação nas mÍügens,
respeitadas as faixas de proteção ambiental exigidas por lei.

Parágrafo único. As margens dos cursos d'água deverão, em todos os casos,
permitir o livre acesso e circulação da população.

Art.90. Ao longo das rodovias, ferrovias, adutoras, oleodutos, gasodutos e liúas
de transmissão de energia elétrica será obrigatório a reserva de faixa não edificável de 15.00 m
(quinze metros) de cada lado. salvo maiores exigências da legislação específica.

Parágrafo único. As faixas de domínio das rodovias não poderão seÍ utilizadas
como vias públicas, e a construção de acessos diretos dos parcelamentos às rodovias dependerá de
aprovação do órgãgreSfoniável pela mesma.

,/' Art. 10". O parcelamento de glebas situadas em zonas de proteção de aeroportos
deverá atender ao disposto na legislação pertinente.

AÍ. 11. Os projetos de parcelamento do solo a serem aprovados deverão abranger
a gleba ou o lote titulado em sua totalidade.

Parágrafo único. Na hipótese em que se pretenda parcelar uma gleba ou lote,
mediante mais de uma das formas de parcelamento prevista nesta Lei, aplicar-se-á a cada parte da
gleba ou lote o regime urbanístico correspondente à modalidade nela pretendida.

Art. 12. Os parcelamentos de Interesse Urbanisticos, nas condições estabelecidas
no Plano Diretor de Municipio, realizados pelo Poder Público ou com sua interveniência, terão
como padrões urbanísticos aqueles que vierem a ser estabelecidos pelo Sistema Municipal de
Planejamento e Gestão, a partir do cadastÍo dos respectivos projetos, com vistas a máxima
aproximação ao traçado existente.

§ 1". Os padrôes urbanísticos, mencionados neste artigo, utilizados para a

regularização de núcleos habitacionais irregulares, não isentam os responsáveis pelos
parcelamentos de açõesjudiciais e penais cabíveis, de acordo com a legislação vigente.
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§ 2'. Excetuar-se-á do disposto neste artigo, o parcelamento do solo em áreas

cujo a vocação natural não seja compatível com a existência de núcleos habitacionais, hipótese em
que o recoúecimento dos mesmos limitar-se-á a prestação dos serviços públicos essenciais, sem
implicar na sua regularização.

Art.13. E vedado o parcelamento do solo, sob forma de desmembramento e

condomínio por unidade autônoma, na área Urbana de Ocupação Intensiva, em imóveis com
testada e área superior, respectivamente, a 200 m (duzentos metros) e 22.500 m'(vinte e dois mil e
quiúentos metros quadrados).

Parágrafo único. Não estão sujeitos aos limites estabelecidos neste artigo, à
critério do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão, os parcelamentos realizados nas seguintes

condições:
I - Em imóveis localizados onde a rede virf ia existente ou a ser projetada tornar

desnecessária aquela restrição, ou ainda, cuja necessidade de preservação ambiental desaconselhar

a abertura de novas vias ou logradouros públicos;
II - Em empreendimentos urbanísticos que apresentem características especiais de

uso e ocupaçâo do solo.

AÉ.14, No parcelamento do solo, nas Áreas Funcionais aplicar-se-ão os padrões

constantes no Anexo 04, que acompanha esta Lei.

Parágrafo único. Quando as características que conferirem peculiaridade as

Á,reas Funcionais não puderem ser preservadas pela aplicação das regras constantes neste artigo, a
juízo do Sistema Municipal de Planejamento e Gestiio, o paÍcelamento do solo obedecerá ao

regime urbanístico que àquelas áreas for estabelecido em lei específica.

Art.15. A inobservância dos dispositivos desta Lei ou do Plano Diretor do

Município, acarretará o indeferimento do pedido de aprovação do parcelamento, em qualquer de

suas modalidades, loteamento, desmembramento, desdobramento, reparcelamento ou condomínio
por unidades autônomas, facultando ao interessado reapresentar o pedido com as devidas correções.

Art.16. Os projetos de parcelamento, em qualquer de suas modalidades,

loteamento, desmembramento. desdobramento, reparcelamento ou condomínio por unidades

autônomas de que trata esta Lei. deverão ser aprovados em 120(cento e vinte) dias. uma vez

apresentado com todos os seus elementos.

Art.l7. A aprovação do projeto de parcelamento do solo:
I - Não eximirá o cumprimento de determinações municipais sobre am:amentos,

escavações, aterros, sistema de drenagem de água pluvial e domiciliar, esgoto sanitario e de

proteção paisagística e ambiental;

nià"õ'ilKi,n GABINETE Do PREFEITo
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Art.l9. A documentação solicitando estudo, encamiúando ante-projeto para

aprovação da municipalidade, deverá estar assinado pelo proprietário ou procurador, junto com
instrumento ou mandato, sendo que os ante-projetos e rnemoriais descritivos deverão ser

elaborados e assinados por técnicos legalmente habilitados.

,f'tn.zo. o Município aprovará bi §ie;irtcncom o objetivo a" rleuí*i.uçã,
fundirtia íe todos os parcelamentos, qualquer que seja a modalidade, loteamento,
desmembramento, desdobramento, reparcelamento ou condomínios por unidades autônomas, de

que trata a presente Lei, que estejam sendo executados sem autorização ou executado sem

observância das determinações do ato administrativo de licença.

Art.21. Os procedimentos paru arcalizaçáo do parcelamento do solo, em qualquer

de suas modalidades, loteamento, desmembramento, desdobramento, reparcelamento ou
condomínio por unidades autônomas, estão descritos no Capítulo IV, desta Lei.

CAPÍTULO II
DO PARCELAMENTO DO SOLO

SEÇAO I
DOS LOTEAMENTOS

Art.22. ConsideÍa-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a

edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento,

modificação ou ampliação das vias existentes.
E-o 

§ lo. Não configura hipótese de modificação ou ampliação das vias existentes.

para efeito de caracterizar a oconência de lotearnento, o alargamento das mesmas, bem como o

prolongamento ou abertura e execução de vias projetadas, efetivadas pelo Municipio, com vistas a

dar continuidade ao seu sistema viário.

§ 2'. Equipara-se ao loteamento, para efeito legal, o prolongamento de vias ou a

abertura de vias projetadas, com vistas a possibilitar o desmembramento e desdobramento para

edificação.

ry

II - Não suprirá a licença municipal necessária a qualquer construção,
reconstrução. am.pliação, reforma ou demolição de prédios e muros.

8O",.rr. Não caberá ao Poder Público Municipal, qualquer responsabilidade por
diferença de dimensões de lotes ou quadras verificadas em parcelamentos aprovados.
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$' ln.Zl. A percentagem de areas de destinação pública nos loteamentos, não
poderão em qualquer hipótese, ser inferior a 35 o/o (ÍinÍa e cinco por cento), nem superior a 50
%(cinquenta por cento), salvo o acréscimo no limite máximo, por proposta do loteador e aceita
pelo Município.

Art.24, Nos loteamentos, as áreas destinadas à rede viária, a implantação de
equipamentos urbanos e comunitários, bem como os espaços livres de uso público, serão
proporcionais a densidades de'ocupação prevista para os imóveis e obedecerão, ainda, ao traçado.
ao regime urbanístico e aos equipamentos urbanos e comunitários estabelecidos pelo Plano Diretor
do Municipio.

§ l'. Os equipamentos urbanos e comunitiirios serão definidos no Plano Diretor
do Município;

Art.25, Os loteamentos deverão atender aos requisitos estabelecidos nos padrões
do Anexo 0l e aos procedimentos para a realizaçào do parcelamento do solo.

@ Parárgrafo único. Para a implantação de loteamentos e condominios por unidades
autônomas eú terrenos com área superficial acima de 20 (vinte) hectares, à critério do Sistema
Municipal de Planejamento e Gestão, poderão ser exigidos Avaliação de Impacto Urbanistico e

Ambiental, levando em conta" particularmente, a disponibilidade e repercussão sobre o transporte
público, acesso a escola e saneamento.

Art.26. E da responsabilidade exclusiva do loteador a instalação de redes e
equipamentos para o abastecimento de água potrível, de rede de energia elétrica e iluminação
pública, de redes de drenagem pluvial e esgotamento sanitrírio, a execução das obras de abertum e

pavimentação das vias de circulação, colocação de meios-fios e sarjetas, bem como a execução de

pontes e outras obras consideradas indispensáveis pelos órgãos técnicos competentes.

§ l'. Nos loteamentos de Interesse Social deverão ser oferecidas no mínimo cinco
das benfeitorias estabelecidas no "caput" deste artigo, com a aceitação do Sistema Municipal de
Planejamento e Gestão.

§ 2'. A execução das obras referidas no "caput" deste artigo, será Íiscalizada pela
Prefeitura Municipal.

§ 2'. Nas areas destinadas a praças e escolas, em decorrência do loteamento, o
Município poderá implantar outros equipamentos comunitiírios com função complementar aos
primeiros, à critério do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão e ouvida a comunidade
interessada.
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AÍt.27. A aprovação fomecida pela Prefeitura Municipal aos projetos de
loteamento ficará condicionada a assinatura do Termo de Compromisso.

Art.28. Mediante o fermo de Compromisso, o proprietrLrio se obrigará:

,{ {r,1,q | - A executar. as éxpensas. no przzo fixado pelo Município, todas as obras
constantes dos projetos aprovados;

II - A colocar e manter os marcos de alinhamento nivelamento os quais deverão
ser de pedra ou concreto, segundo padrão estabelecido pela Prefeitura Municipal.

§ 1". O prazo a que se refere o inciso I, deste aÍigo, não poderá ser superior a
2(dois)anos, podendo o Município, ajuízo do órgão competente, permitir a execução das obras por
etapas desde que obedeça ao disposto no § 2o, deste mesmo artigo.

§ 2o. A execução por etapas só poderá ser autorizada quando:

I - O Termo de Compromisso fixar o prazo total para a execução completa das

obras do loteamento;
II - Sejam executadas na :irea, em cada etapa, todas as obras previstas,

assegurando-se aos compradores dos lotes o pleno uso e gozo dos equipamentos implantados.

Art.29. Cumprirá ao loteador, incorporador ou a qualquer outro responsável, as

custas de:
I - Conservar em período de 3(três) anos, íls vias públicas que forem abertas, de

soÍe a mantê-las em boas condições de pavimentação;
II - Assinalar com placas padronizadas as denominações dos logradouros públicos,

segundo especificações da municipalidade respeitada a competência desta para atribuir os

respectivos nomes.

4 Art.30. Sob pena de embargo administrativo, todo o empreendimento
compreendido no campo de incidência desta Lei, deverá ostentar no local de sua implantação, uma
placa indicativa de início e da data prevista para o seu término, número da inscrição no Registro de

Imóveis. indicação do profis_sional e dos responsáveis técnicos legalmente habilitados. p .-.--
ParágraXúnico. As datas assinaláveis nas placas são aquelas constantes dos

projetos aprovados pela municipalidade.

Art.3l. Os levantamentos topográficos, planimétricos ou planialtimétricos, em
qualquer escala de desenho final, serão efetuados fazendo a sua amarração a pontos da rede de

!
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referência cadastral, implantada pelo Cadastro Municipal ou vértices e referências de nível da rede
geodésica fundamental implantada pelo órgão competente.

Art.32. A execução dasobras aque se refere no Art.26, deverá ser objeto de
prestação de garantia por parte do loteador, segundo as modalidades:

I - Garantia hipotecaria;
II - Caução em diúeiro ou em título da dívida pública;
III - Fiança bancriria;
IV - Seguro garantia.

§ 1'. No caso de hipoteca, a mesma será relativa à 50 % (cinqüenta por cento) da
Ífuea total das terras do loteamento, em localização à escolha do Município. Em qualquer das

modalidades de garantia o valor desta será equivalente ao custo orçado das obras a serem
executadas e aceitas pela Prefeitura Municipal.

§ 2'. No ato da garantia, deverão constar, especificamente, as obras de
responsabilidade do loteador e o prazo da sua execução.

§ 3". As :ireas em garantia hipotecária não poderão ser alienadas sem a

interveniência do Município.

Art.33, No pacto da prestação de garantia" que será celebrado por escrihra
pública quando se tratar de hipoteca, deverão constaÍ especificamente:

I - As obras e serviços de responsabilidade do proprietário do loteamento;
II - O prazo para a execução das obras e serviços de infra-estrutura fixados no

Termo de Compromisso;
III - a identificação das areas dadas em garantia, no caso de hipoteca.

Parágrafo único. Não poderão ser dadas em garantia hipotecrlri4 as áreas de

destinação pública constantes no projeto de loteamento.

Art.34. Assinado o Termo de Compromisso e devidamente formalizada a
prestação de garantia, deverá o interessado apresentar o comprovante de haver pago os

emolumentos municipais referentes à tramilação do processo, para receber uma cópia deste

devidamente autenticada com o respectivo despacho de aprovação. bem como a licença para a
execução das obras exigidas.

v



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rió cniroE GABINETE DO PREFEITO
PATRTMóNto oo

RIOCRA\DE DO SL'L

Art.35. A licença será concedida mediante Alvará de Licença para construção,
entregue ao interessado acompanhado de uma cópia do projeto devidamente autenticado.

Parágrafo único. O Alvará de Licença para construção referente a todas as

obras de infra-estrutura do loteamento terá validade de seis meses. Vencido este prazo sem que
tenham iniciadas as obras, deverá ser requerido novo Alvará de Licença.

Art.36. A inscrição do loteamento no Registro de Imóveis se fará no prazo
miíximo de 180 (cento e oitenta) dias após a aprovação do projeto, sob pena de caducidade da
aprovação, na forma da Legislação Federal pertinente.

Parágrafo único. Para fins de inscrição do loteamento no Registro de Imóveis, o
loteador deverá executar, no mínimo, as vias de circulação, a demarcação dos lotes, quadras e

logradouros, bem como as obras de escoamento das águas pluviais, ficando outras condicionadas
ao Termo de Compromisso.

Art.37. Decorrido o prazo estabelecido através do Termo de Compromisso, para a
execução das obras do loteamento e tendo havido paralisação ou inexecução das mesmas, deverá o
projeto sersubmetido a nova aprovação, sob pena de multa prevista no Capítulo III, desta Lei.

Parágrafo único. O disposto deste artigo. não impedirá o Município de usar a

faculdade de promover a ação judicial com vistas execução das obras de infra-estrutura do
loteamento.

Art.38. Realizadas todas as obras e serviços exigidos referentes ao loteamento, o
Município. a requerimento do loteador e após vistoria da Secretaria Municipal competente,
exonerará a garantia prestada, mediante expedição da Carta de Vistoria.

§ 1', A critério da Prefeitura Municipal, poderá haver exoneração parcial da
garantia a medida que forem executadas as obras, segundo cronograrna aprovado e estabelecido no

Termo de Compromisso, desde que não desfigure a efetiva garantia para o restante das obras.

§ 2'. A Prefeitura Municipal poderá dispensar a prestarão de garantia quando se

tratar de empreendimentos de interesse social implantados ou de iniciativa de órgãos públicos.
e Art.39. Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domínio do

Município as vias e logradouros públicos, as áreas verdes de recreação e de uso institucional,
constantes do projeto e memorial descritivo.
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OParágrafo único. As vias e logradouros públicos, as áreas verdes de recreação e

de uso institucional, que pass.rÍem a integrar ao domínio do Município, não poderão ter suas

destinações alteradas pelo loteador, salvo nas seguintes hipóteses, observada a legislação Federal:

I - Caducidade do ato administÍativo de aprovação;
II - Cancelamento do registro do loteamento;
III - Alteração do loteamento registrado, o a ',

Art.40. O Municipio promoverá a notificação do loteador quando verificar que o
loteamento não se acha licenciado ou foi executado em desacordo com os projetos aprovados.

§ l'. Se desatendida pelo loteador a notificação, poderá a Prefeitura Municipal
regularizar o loteamento não licenciado ou executado sem observância das determinações do ato

administrativo de licença, para evitar danos aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na

defesa dos direitos adquirentes dos lotes, na forma da legislação Federal.

§ 2'. Sem prejuízo de outras penalidades, o Município, através de seus órgãos

técnicos competentes, poderá embargar, às expensas dos proprietiíLI'ios, loteamentos realizados em

desacordo com o traçado, o regime urbanístico e os equipamentos urbanos instituídos pelo Plano

Diretor do Município.

Art.41. A Prefeitura Municipal só expedirá Alvará de Licença para construir,
demolir, reconstruir ou ampliar edificações nos lotes, após haverem sido por ela vistoriadas e

aprovadas urs respectivas obras de infia-estrutura.

SEÇÃO II

DOS DESMEMBRAMENTOS

Art.42. Considera-se desmembramento a subdivisão de glebas em lotes

destinados à edificação com aproveitamento do sistema viiirio existente, sem abertura de vias de

circulação, logradouros públicos, nem prolongamento ou ampliação dos já existentes.

fr Art.43. No desmembramento das glebas situadas em logradouros não servidos
por rede de ágía, energia elétrica, esgoto doméstico e pluvial, será exigida sua implantação, sob

responsabilidade exclusiva do proprietiírio da gleba.

v
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§ 1'. Se os referidos lotes urbanizados, forem insuficientes ou inadequados às

finalidades previstas, à critério do Sístema Municipal de Planejamento e Gestão, após desafetação,
os mesmos poderão ser objeto de:

I - permuta por outra gleba ou terÍeno, com área suficiente e adequada à

implantação dos equipamentos comuniüirios;
II - venda a terceiros, destinando o valor assim obtido exclusivamente ao

pagamento da aquisição de outra gleba ou terreno, com área suficiente e adequada à implantação
de equipamento comunitiírio.

§ 2'. As areas adquiridas na forma deste aÍigo, terão de ser na mesma Unidade de
Planejamento onde está localizado o desmembramento original.

§ 3'. Excluem-se das exigências deste aÍigo, os desmembramentos de terrenos
oriundos de loteamentos cuja destinação de áreas públicas tenha sido realizada nos parâmetros

estipulados por esta lei.

a DOS DESDOBRAMENTOS o
Art.45. Considera-se desdobramento a subdivisão de lote, para a formação de

novos lotes, sem abertura de vias públicas, e teúa rirea igual ou inferior a 10.000,00 m'(dez mil
metros quadrados).

a PlrrágraÍo único. O Sistàha Múnicipal de Planejamento e Gestão poderá isentar
das exigênciàí- deste aÍigo. os desmembrarnçntos de glebas que possüírem distância as redes de
infra-estrutura iÀferior a 150,00 mlcento e cinquenta metros).

6 Art.4!. Nos desmembramentos, as áreas mínimas de destinação pública, não
poderão ser infeior@2|Yo (vinte por cento) da iírea da gleba ou terreno, sendo que poderão ser
doadas ao Município sob forma de lotes urbanizados, afrm de cumprir a finalidade de implantação
de equipamentos comunitiirios.

SEÇÃO III

Art.46. Os desdobramentos deverão atender no que couber, aos requisitos
estabelecidos no Anexo 3, e aos procedimentos para a realização do parcelamento do solo.

r
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A kt,ql. Considera-se também desbobramento, desde que não impliquem em
modificação do traçado, do regime urbanístico e dos equipamentos urbanos vigentes na Unidade de
Planejamento onde se situa o lote, à critério do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão:

I - O parcelamento do lote, do qual a parcela resultante, com qualquer dimensão,
se destine a ser reunida a lote lindeiro, desde que o imóvel remanescente peÍÍnaneça com as

dimensões mínimas de area e testada para a via pública ou logradouro público, constantes no
Anexo 03, e observando ainda os índices urbanísticos do Plano Diretor do Município;

II - O reparcelamento de lote, resultante de remembramento, ainda que com
organização ou configuração diversa da originária, desde que o número de lotes decorrente da
divisão seja igual ou inferior ao dos lotes anteriormente reunidos;

III - A divisão amigável ou judicial, bem como a partilha de imóveis,
nomeadamente nas hipóteses de:

a) dissolução de sociedade conjugal;
b) sucessão "causa mortis";
c) dissolução de sociedade ou associações anteriormente à data da Lei Federal no

6766, de 1911211979:'
d) extinção de condominio constituído anteriormente à data da Lei Federal n.o

6766, de l9ll2l1979.
IV. O parcelamento do lote com objetivo de destacar parte do mesmo, a qual

esteja sujeita à restrição do Art. 5", desta lei, pela ocorrência de uma das hipóteses previstas em
seus incisos, para efeito de viabilizar o parcelamento do restante, por qrralquer das formas
admitidas por esta lei.

§ 1'. Do desdobramento previsto no inciso II, deste artigo, poderão resultar lotes

.. com testada e/ou iireas mínimas inferiores aos padrões, desde que:' t_â u maioria dos lotes originiáLrios, objeto de remembramento, já esteja em desacordo com os
' padrões;

,4 1d remembramento e posterior desdobramento impliquem na formação de lotes o mais próximos
'7 aos padrões vigentes do que os lotes originií,rios.

§ 2'. Do desdobramento previsto no inciso III, deste artigo, não poderão resultar maior número de
lotes do que de co-proprietrários do lote original, observada a exigência de frente para a via pública
e testada e áreas mínimas constantes nos padÍões relativos ao loteamento de origem.
AÉ.48. Os lotes resultantes de desdobramento deverão possuir frente para a via pública e observar
testada e iirea mínima constântes dos padÍões relativos ao loteamento de origem.

Art.49. O desdobramento de lotes. não enquadrado no Art. 48, será levado à apreciação do
Sistema Municipal Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PATRTMôNlo Do
RIOGRANDE DO SUL
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SEÇÀOIv

DO REPARCELAMENTO

Art,50. O reparcelamento consisÍe na divisão de área resultante de
remembramento, por qualquer das modalidades previstas nesta lei.

§ 1'. Considera-se remembramento, a reunião de lotes ou glebas maiores,
destinados à edificação ou posterior parcelamento.

§ 2". Aplica-se ao reparcelamento as disposições relativas à modalidade de divisão
do solo nele efetuado.

Art.51. Com vistas a plena implantação do traçado previsto no Plano Diretor do
Município. os órgãos tecnicos municipais, promoverão quando necessário, o reparcelamento de
áreas urbanas, tratando cada uma como um conjunto a parte.

SEÇÃO V

DO LOTEAMENTO PARA FORMAÇÃO DE SÍTIOS DE RECREIO

AÍ.52. Considera-se ."Loteamento para a formação de Sítios. de Recreio". a

subdivisão de imóveis rural, situado na Area Urbana de Ocupação Rarefeita ou na Area Rural.

Parágrafo único. Para efeito desta lei, equipara-se ao Loteamento para a
formação de Sítio de Recreio, a constituição do mesmo sob a forma de condomínio por unidade
autônom4 construções de residências unifamiliares, térreas ou assobradadas.

AÉ. 53, Os loteamentos para a formação de sítios de recreio, deverão ser
submetidos à apreciação prévia do Instituto Nacional de Cadastramento e Reforma Agrríria -
INCRA - e aprovação da Prefeitura Municipal, para a qual deverá ser seguida a mesma tramitação
referente a aprovação de loteamento urbano.

Parágrafo único. Nos loteamentos para a formação de sítios de recreio é

dispensável a apresentação dos requisitos, declarações e projetos referentes à rede de abastecimento
de água poüível, de esgotamento sanitiíLrio e pavimentação de vias.
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SEÇÃO YI

DOS LOTEAMENTOS INDUSTRIAIS

Art.54. Além do disposto nesta lei, aplica-se aos loteamentos industriais as
disposições das legislações Estadual e Federal.

Art.55. O parcelamento do solo para fins industriais, serão realizados no Distrito
Industrial do Rio Grande, na Unidade Mista Especial - UM 21 ou em áreas que veúam a ser
consideradas como de expansão industrial através de lei específica.

sEÇÂo \1r

DOS PARCELAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL

Art.56. Consideram-se parcelamentos de lnteresse Social, os promovidos pelo
Poder Público ou com sua interferência, ou ainda executados pela iniciativa privada e situados em
Áreas Especiais de Interesse Social - AEIS.

Art.57. As Áreas Especiais de Interesse Social são iíreas situadas na Zona Urbana
do Município. destinadas à produção de lotes para população de baixa renda, com destinação
específica e nonnas próprias de uso e ocupação do solo, instituídas por decreto do Executivo
Municipal. após parecer do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão.

Parágrafo único. As Áreas Especiais de Interesse Social terão seu zoneamento
definido no Plano Diretor do Município.

Art.58. O Município implantará os parcelamentos de Interesse Social ou celebrará
convênios paÍa este fim, com órgão Estadual e Federal, ou ainda aprovará projetos da iniciativa
privada, atendendo o disposto nesta lei.

Art.59. O parcelamento de lnteresse Social teÍá destinação residencial.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Planejamento Integrado, poderá

autorizar a implantação de atividades complementares e compatíveis com a destinação do
loteamento, bem como designar a sua localização.

Art.60. O parcelamento de Interesse Social, deverá atender:
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I - As normas estabelecidas pelo Código de Edificações do Municipio, relativas as
edificações habitacionais de caráter social;

II Ao zoneamento das Áreas Especiais de lnteresse Social - AEIS;
III - Ao exame prévio do projeto pretendido, que deverá ser submetido a aprovação

do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão;
IV - A instalação em area de uso institucional de escola de primeiro grau, com

número de salas e padrão estabelecido pela municipalidade;
V - A instalação em área institucional de posto de saúde, creche e outros

equipamentos indispensáveis ao atendimento daquela população.

Parágrafo único. Os incisos IV e V, deste aÍigo, serão aplicados somente para
loteamentos e poderão ser dispensados caso haja comprovado existência destes equipamentos nas
proximidades e em condições de atender a nova demanda.

Art.6l. Somente será permitido o loteamento de Interesse Social na Á,rea Urbana.

Parágrafo único. Em qualquer outra iírea, será obrigatório suprir o loteamento
com toda a infra-estrutura ubana necessária para o seu pleno funcionamento.

SEÇÃO VIII

DA EDIFICAÇÃO NO PARCELAMENTO DO SOLO

Art.62. Somente será licenciada a edificaçâo em lotes oriundos de parcelamento
do solo, aprovado pela municipalidade.

Parágrafo único. Será admitida a edificação em lotes oriundos de parcelamento
do solo, mesmo que não atendam os padrões urbanísticos estabelecidos no Plano Diretor, que
possuam frente para a via pública e seja comprovada a sua existência legal anterior a vigência desta
Lei.

Art.63. Poderão ser considerados prédios distintos, as edificações destinadas a
habitação multifamiliar, cujo arranjo espacial, caractenzar a existência de blocos independentes.

Art.64. Nos lotes situados na Area Urbana de Ocupação Rarefeita, resultantes de
parcelamento do solo, efetuado por qualquer de suas modalidades, será permitida a:

I - Construção de até 2(dois) prédios, quando se tratar de habitação unifamiliar;
II - Instituição de condominio por unidade autônoma, na forma da legislação

Federal, de residências unifamiliares, térreas ou assobradadas.
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Art.65. O loteamento executado pela iniciativa privada, que incluir a construção
de unidades habitacionais, deverá atender os seguintes requisitos:

I - os projetos das ilreas verdes, das edificaçôes e demais equipamentos, deverão
ser apresentados juntamente com o projeto do loteamento;

II - as á'reas verdes deverão ser entregues urbanizadas e equipadas ao Município,
na ocasião em que se obtiver 50% (cinquenta por cento) das unidades habitacionais com Carta de
Vistoria Final.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, impedirá a
concessão de novas Cartas de Vistoria.

@*t.ae. Se.?ap["uaás dispositivos de controle das edificações sobre os imóveis
resultantes de parcelamento do solo, em qualquer de suas modalidades, exceto quando úatar-se de
Condominios por Unidade Autônomas.

Art.67. A instituição de Condomínios na forma da legislação Federal, obedecerá
o disposto nesta Seção, no Anexo 04 e nos procedimentos para* a realização de parcelamento do
solo.

6 Art.68. Os Condomínios por Unidades Autônomas, constituíápor apenas dois
predios de habitação unifamiliar e aqueles formados por uma única edificação multifamiliar,
obedecerão aos dispositivos de controle das edificações estabelecidos para a Unidade de
Planejamento onde estiver implantado.

e Art.69. Na instituição de condomínios por unidades autônomas, é obrigatórilâ a
instalação de redes e equipamentos para o abastecimento de água potível, energia elétrica e
iluminação das vias condominiais, redes de drenagem pluvial, esgoto sanitiírio, segundo legislação
específic4 e obras de pavimentação das vias condominiais e tratamento das áreas de uso comum.

e AÉ.70. As ríreas de uso comum dos condomínios por unidades autônomas,
deverão ser de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da iírea total do terreno.

@uau

§ 2". Nos condomínios residenciais com mais de 500(quinhentas) economias,
poderá ser exigida a reserva de até 5%(cinco por cento) da ârea total da gleba, para uso

q § 1". Até l5%o (qúnze por cento) da area de uso comum, poderá ser
quando utilizada como iírea de estacionamento dos condôminos
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institucional, com frente para a via pública, quando for comprovada a carência de equipamentos
para a demanda gerada pelo próprio condomínio.

§ 3'. Poderão ser computadas nas áreas de uso comum dos condomínios
residenciais as áreas de Preservação Permanente, que não excederem a l0o/o (dez por cento) da
totalidade do terreno.

Art.7l. Será destinada para a implantação de recreação e lazer a iírea, coberta ou
descoberta, não inferior a 570 (cinco por cento) da totalidade do terreno, incluida na área de uso
comum.

Art.72. Na instituição de condomínio residencial, formado por habitações
unifamiliares, será reservada para cada economia, uma cota ideal mínima de terreno.

§ 1". Aplicam-se os dispositivos de controle das edificações, estabelecido para a
Unidade de Planejamento sobre a área mínima de terreno privativa de cada unidade autônoma.

§ 2'. A área minima de terreno privativa de cada unidade autônoma, referida neste
artigo, é constituída pela iírea ocupada pela edificação e a reservada para utilização exclusiva da
unidade.

Art.73. Nas Á,reas Urbanas de Ocupação Intensiva, poderão ser implantados
condomínios por unidades autônomas, constituídas por cÍrsas geminadas ou em fita, térreas ou
assobradadas, ainda que o terreno de cada unidade autônoma, posswr acesso direto para a via ou
logradouro público, e testada e área com dimensões inferiores ao padrão estabelecido para
parcelamento.

Aú.74. O sistema virírio intemo dos condominios deverão observar os seguintes
requisitos:

I - Todas as áreas de uso exclusivo deverão ter acesso através das áreas de uso
comum;

II - As vias destinadas ao trânsito de veículos e pedestres deverão ser
pavimentadas e observar os gabaritos estabelecidos no Anexo 04;

III - Dispor de locais de estacionamento na proporção mínima prevista no Anexo
04;

IV - Dispor de apenas uma ligação com a via pública para trânsito de veiculos,
ressalvadas aquelas que o sistema viário municipal exigir e a hipótese especificada no Art.74;

V - Obedecer as demais normas do Anexo 04.

Art. 75. As obras relativas às edificações, instalações e coisas comuns, deverão ser
executadas simultaneamente com as obras de utilização exclusiva da cada unidade.

I
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Art. 76. As edificações poderão ser licenciadas simultaneamente à execução das

obras de urbanização, condicionado o fornecimento da Carta de Vistoria Final à conclusão das
obras vinculadas ao cronograma aprovado.

Parágrafo único. Os lotes hipotecados ao Município, em garantia de obras de
urbanização do parcelamento, não poderão ser objeto de aprovação de projeto de edificação.

Art.77. A conservação das benfeitorias, equipamentos, instalações, acessos e
demais coisas comuns será de exclusiva responsabilidade do condomínio.

CAPITULO III

DAS INFRAÇOES E PENALIDADES

Art. 78. Constituem infraçôes:

I - Iniciar a execução de obra de parcelamento do solo sem projeto aprovado pelo
Município ou após a caducidade da aprovação, ou ainda executar a obra em desacordo com o
projeto aprovado.
PENA: multa de 200 (duzentas) a 1000 (mil) vezes a Unidade de Referência Municipal (URM);

II - Dar prosseguimento a obras embargadas administrativamente.
PENA: multa de 50 (cinquenta) a 500 (quinhentas) vezes a Unidade de Referência Municipal
(URM);

III- Atenar, estreitar, obsúuir, represar ou desviar cursos d'água, sem licença do
Poder Público.
PENA: multa de 200 (duzentas) a 400 (quatrocentas) vezes a Unidade de Referência Municipal
(URM);

IV - Omitir-se nas providências paÍa sanar Írs faltas enumeradas no inciso anterior.
PENA: multa de 10 (dez) vezes a Unidade de Referência Municipal (IIRM), por dia de omissão.

§ l'. As penas atribuídas nos incisos II e [V, não excluem as dos incisos I e III,
cabendo apl icação cumulaliva.

§ 2'. Na reincidência. as penas serão aplicadas em dobro.

§ 3'. A imposição de multas não exclui outras sanções cabíveis

§ 4'. A autoridade competente poderá conceder pÍazo que entender razoável para o
responsável sanar as faltas capituladas no inciso III.

/
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Art.79. Verificada a infração a qualquer dispositivo desta lei, a municipalidade
comunicará ao infrator para correção expedindo o Auto de Notificação, posteriormente, lavrará o
Auto de Infração, se desatendida embargará as obras ou trabalhos, mediante lavratura de Auto de
Embargo.

Art. 80. Durante a execução, ocorrendo em partes essenciais descumprimento
incorrigível do projeto, a Prefeitura Municipal poderá cassar o Alvará de Licença, para o
loteamento, desmembramento, desdobramento, reparcelamento, condomínios por unidades
autônomas ou parcelamento de Interesse Social, ou de qualquer obra que eles veúam aderir.

CAPITULO IV

PROCEDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

SEÇÃO I

LOTEAMENTOS

ó Art.8l. Para realização de loteamento deverá ser requerido previamente ao
Sistema Municipal de Planejamento e Gestão, as diretrizes para a urbanização da gleba.

9 § lo. Deverão acompanhar o requerimento para a municipalidade os seguintes
documentosi Oo,
Título de Propriedade do Imóvel:

I - Declaração da concessioniíria de energia elétrica de que é viável o abastecimento
de energia elétrica no local;

II - Declaração da Compaúia Riograndense de Saneamento, de que é viável o
abastecimento de água potável no local;

III - Duas vias de cópias de mapas de situação da gleba na escala 1:10.000,
contendo:

a) Indicação dos amramentos contíguos a todo peúmetro, a localização das vias de
circulação das iíreas liwes, dos equipamentos urbanos e comunitilu'ios existentes no local, nas

proximidades, com as respectivas distâncias da área a ser loteada;
b) Poligonal do perímetro da gleba com registro de ângulos, lados, confrontaçôes,

denominação e localização das vias públicas limítrofes e indicação da rírea do imóvel;

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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c) Localização de construções existentes com a indicação de seus respectivos usos

e atividades nelas exercidas;
d) Localização de nascentes e de cursos d'água, bacias de contribuição, localização

de florestas, bosques e demais formas de vegetação, dunas fixas e móveis, pântanos, indicando

ainda a vegetação de porte e monumentos naturais;
e) Indicação de uso a que se destina o loteamento e o número de lotes previstos.

IV. Estudo de Impacto de Viziúança - EIV, para empreendimentos com mais de

20 hectares ou em áreas consideradas de relevante interesse ambiental a criterio dos órgãos

ambientais competentes.

§ 2". O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, indicado no inciso V, do § l',
deste artigo, deverá conter as mesmas demonstraçôes exigidas no Plano Diretor do Município.

Art.82. Se a iârea a ser loteada constituir parte da gleba maior deverá ser

apresentada também planta de situação da rárea em relação a totalidade do imóvel.

64rt.83. A
serem observadas no projeto

cipal, indicará na planta apresentada às diretrizes a

I - As vias projetadas que se relacionam com o imóvel a ser loteado;
II - A rirea e a localização aproximada dos espaços, que deverão ser destinados à

área verde e de recreação e ao uso institucional;
III - Quando for o caso, as faixas de terrenos necessárias à drenagem das águas

pluviais e as faixas não edificáveis;- 
IV - A Unidade de Planejamento de uso predominante da ifuea com indicação dos

usos compatíveis;
V - A relação dos equipamentos de infra-estrutura que deverão ser projetados e

executados pelo loteador, bem como o tipo de pavimentação e informação sobre a largura e

arborização das vias de circulação.

Oart.8n. O anteprojeto de loteaÍnento deverá atender a orientação, quanto as

diretrizes fomecidas e deverá ser encamiúado a:+rcfeifq(Yuicipal acompaúado dos seguintes

documentos: llt r-

I - Titulo de propriedade do imóvel;
II - Certidâo de ônus reais;
III - Certidão negativa de Títulos Municipais;
IV - Memorial Descritivo, em duas vias, elaborado por responsável técnico

contendo

/
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a) Nome complelo e endereço do proprietí,rio e do profissional legalmente
habilitado com as respectivas assinaturas;

b) Descrição sucinta do loteamento com suas características, denominação,
destinação, situação e iirea, e a fixação de zona ou zonas de uso predominante;

c) As condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os

lotes e suas construções, além daqueles constantes das diretrizes fixadas;
d) Limites e confrontações;
e) Topografia;
f) Bosques, monumentos naturais ou artificiais e árvores frondosas;
g) Construções existentes;
h) Enumeração dos equipamentos urbanos, comunitiírios e dos públicos ou de

utilidade públic4 já existentes no loteamento e adjacências;
i) Amramento, solução adotada, áreas e percentagens da rírea total;
j) Quarteirões e lotes, solução adotad4 rlreas e percentagens da ti.rea total;
k) lndicação de iíreas de uso institucional, áreas verdes e de recreação que passarão

ao domínio do Município no ato de registro de loteamento, solução adotada, áreas e percentagem

da area total;
l) Pavimentação, tipo e classe dos materiais empregados.

V - Planta de situação na escala de l:5.000;
VI - Planta de localização na escala de I : 10.000;
VII. Plantas, Planimétricos na escala l:1.000 acompanhada da respectiva planilha

de ciílculo analitico de área com a cademeta de campo e altimétrica na escala de l:1.000 com

cuwas de nível. Estas últimas plantas deverão ser elaboradas de acordo com as especiÍicações

técnicas e deverão conter:

a) Subdivisão das quadras em lotes com as respectivas dimensões e numeração;

b) Localização das vias públicas limítrofes com sua denominação oficial;
c) O sistema intemo de vias com respectiva hierarquia e gabaritos;
d)Identificação e dados relativos a demarcação de iáreas destinadas a equipamentos

urbanos que passaÍão ao domínio do Município;
e) Identificação e dados da demarcação de áteas ou vegetação destinadas a

preservação permanente;
f) Planilha das ruas, quarteirões e lotes contendo resumo das dimensões e iireas

com os respectivos percentuais.

VIII. Perfis longitudinais das vias de comunicação projetadas na escala horizontal -
I : I .000, registrando as declividades previstas em trechos não superiores a 20 m (vinte metros);

IX. Gabarito das seções transversais das vias de comunicação.
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Art.85. Após a aprovação do anteprojeto, o requerente deverá apresentar os

seguintes documentos:

I - Em uma via original a aprovação, audiência ou anuênci4 dos órgãos ambientais
com competência sobre gleba e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrif ia, conforme
legislação específica;

II - Em três vias:
a) Projeto completo de iluminação públic4 com os Íespectivos memoriais

aprovados pela concessioniiria de energia elétrica;
b) Projeto completo de rede de disribúção de água poülvel com as respectivas

especificações técnicas, cronogramas e orçâmentos, aprovados pela concessioniíria dos serviços de

abastecimento de água, e também localização dos hidrantes com aprovação do Corpo de

Bombeirost
c) Projeto completo de instalação, obras e canalizações pluviais com as respectivas

especificações técnicas, cronogramas de execução;
d) Projeto completo das instalaçôes e equipamentos destinados ao sistema de

esgotos sanitÍídos com Írs respectivas especificações técnicas, cronogrírmas, aprovados pela

concessioniária dos serviços de esgoto, quando for necessiârio;

e) Projeto das obras de arte;
f) Projeto da pavimentação das vias de circulação, memoriais e cronogrÍrmírs;
g) Projeto de arborização das vias de circulação e de urbanização das praças com

especificações técnicas e cronograma de implantação.

III.Licença Prévia Ambiental, fornecida pelo órgão ambiental competente.

Parágrafo único. Quaisquer outras obÍas e serviços que veúam a ser realizadas

devem ter seus projetos submetidos à aprovação do Município

T,L t
0 Art.86. A aprovação dada aos projetos de loteamento

ficará condicionada à assinatura do Termo de Compromisso

SEÇÀO II
DOS DESMEMBRAMENTOS

Art.87. Para a realização de desmembramento deverá ser requerido previamente

ao Sistema Municipal de Planejamento e Gestão, as diretrizes para urbanização da gleba, nas

formas dos aÍigos 82 e 83 desta Lei.
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Aú.88. A Municipalidade indicará na planta apresentada as diretrizes a serem

observadas no projeto, na forma do Art. 84, desta Lei.

Art.89. O projeto de desmembramento deverá ser submetido ao Sistema

Municipal de Planejamento e Gestão acompanhado de Títulos de Propriedade do Imóvel e da

respectiva planta contendo as seguintes indicações:

I - Vias existentes no entomo da área;

II - Tipo de uso predominante no local e compatível na área;

III - Divisão dos lotes pretendida na gleba, com as respectivas dimensões.

SEÇÃO UI
DOS DESDOBRAMENTOS

Art.90. Para a realização de desdobramento deverá ser requerida a aprovação do

Sistema Municipal de Planejamento e Gestão acompaúado de Título de Propriedade do Imóvel e

da respectiva planta, contendo as seguintes indicações:

I - Vias existentes no entomo da iírea;
II - Tipo de uso pretendido no local;
III - Divisão de lotes pÍetendida, com as respectivas dimensões.

TITULO II

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS

AÉ.91. Os parcelamentos do solo aprovados anteriormente à data de vigência

desla Lei, deverão ser iniciadas no prazo de validade do licenciamento, sob pena de caducidade,

vedada a revalidação do licenciamento.
Art.92. Os processos administrativos em curso nos órgãos técnicos municipais,

terão o prazo de seis meses a partiÍ da data de sua vigência, para a sua aprovação observando a Lei
anterior.

Art. 93. Os casos omissos ou que veúam a suscitar dúvidas com a aplicação

desta Lei, serão resolvidas pelo Sistema Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Art, 94. Esta Lei entrará em vigor a partir de 180 (cento e oitenta) dias da data de
sua publicação.

A Arl95. Revogam-se

Gabinete do Prefeito. l0 de outubro de 2006.

l./
B

cc:SMF/SMCP/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

PAÍRIMôNlo Do
RIO ORANDE DO SUL

em contrário.

t,o

M
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PROJETO DE LEI N" IO2, DE IO DE OUTUBRO DE 2006

ESTABELECE NORMAS PARÂ O
PARCELAMENTODO SOLO URBANO E
RURAL DO MUNICÍPIO DO RIO
GRANDE - RS.

TÍTULO I
DO PARCELAMENTO DO SOLO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 1o. O PaÍcelamento do Solo na área territorial do Município do Rio Grande,

será procedido na forma desta Lei.

Art. 20. O Parcelamento do Solo para fins urbanos é a divisão da terra em
unidades juridicamente independentes, dotadas de individualidade própria, com vista a edificação.

§ 1". O Parcelamento do Solo para fins urbanos será realizado na forma de

loteamento, desmembramento, desdobramento e Íeparcelamento.

§ 2'. Constitui forma de parcelamento do solo para efeito desta Lei, a instituição
de Condominios por Unidades Autônomas, nos termos da legislação vigente.

§ 3'. Somente será permitido o parcelamento do solo para fins urbanos nas Áreas
Urbanas de Ocupação Intensiva e Rarefeita e nos Núcleos Autônomos, que para efeito desta Lei,
formam a Área Urbana do Município.

Art. 3". O Parcelamento do Solo, em qualquer de suas modalidades, respeitará o

grupamento de atividades permitidas para a Unidade de Planejamento onde se localiza, aos padrões

urbanísticos dos Anexos 01, 02, 03 e 04, aos procedimentos para realização do parcelamento do

solo urbano e ao traçado das plantas do Plano Diretor do Município.

Estado do Rio Grande do Sul
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO

NOTA EXPLICATIVA ÀS EMENDAS AO PROC. 177212006 -PLE 10212006

A ordem numérica das emendas está pela ordem abaixo discriminada:

ORIGEM PROC. N' DATA N.
EMEITDA

N"
COFCE

ARTIGO/PÁWINCISO
Ver. Júlio C. da Silva 22/10t2007 0t /2007 0l 1", 3, 4, 10, 18,20,22,23,

2s, 2E, 30, 39, 43, 44, 47,
66, 68, 69, 70, 78, 81, 83.
E4, 86, 95

Comissão de FinaDças Subemenda 0u2007 OI 8ll1/03/2008



ATAN' 8P,1

,*o.rooo JlNI,/OA' 
PLtr'4o?

vorAÇÃoNoMrNAL (O<rwaa_
N' de

ordem
NOME DOS VEREADORES

Favoúvel Contra Abstenção

I CHARLES SARAIVA ---"í-
CARLOS FIALHO MATTOS ,r/
MOISES MARIMor+ÉspÍNoor-a

4 DELANIR MARIA DAS NEVES FREITAS

5 PAULO RENATO MAT'TOS GOMES lr/
6 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA t/
7 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA lr/
8 JAIR RIZZO FERREIRA t/
9

l0 JULIO C SAR PEREIRA DA SILVA t/
ll ruRANDIRPEREIRA

12 SURAMA SANTOS t/
l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA l-/

RESULTADO:

DATA: o9 01 'o8
SECRETÁRIO

2

úLro cezaR JoRGE MARTINS

t/

c9
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Julio Rodrigucs

Consultor JItrídico

Para anráLlise e parec€r nesta consútoria o Projeto de Lei n' 102 - Proc'

1772t2O06, que integra. o Plano Diretor, com a seguinte ementa:. ESTABELECE NOR"\'IAS

PÁNA O PÀRCEIÁMENTO DO SOLO URBANO E RURÁL DO M(TMCíHO DO RIO

GRÁNDE_RS

Desde de logo, observamos que foram analisados artigo por artigo'

quanlo à redação, tecnica legislariv4 juridicid"de e constitucionalidade.Registre-se aqú a

indispensrível colaboração da DPM. Para maior facilitaçâo do trabalho dos Edis, destacamos

em negrito as alteraç&s e correções que, vênia deüda julgamos necessárias. Qüanto à

."ffi 
""t" 

poa"a ser feita por ocasião da redação final. A maioria das correções podení ser

feita por emàndas de Vereadores, ressalvado, cÍ|sos em que, a iniciativa for privativa do

Prefeito.

De sorte que, assim ficou.

Art. 1.. o Parcelamento do Solo na área territorial do Município do Rio Grande, será

procedidoemconfoÍmidadecomoestabelecidonalegislaçãoíederaleestadual

disciplinadora do parcelamento do solo urbano, no que couber abndendo ao

disposto na Lei Fêderal n.o 4'ít4164r, ê na fonna desta Lei'

§ 'to. O Parcelamento do Solo para fins urbanos será reelizado na forma de loteamento'

desmembramento, desdobramento2 e re'parcelamento'

Art. 3"...........

1 É que embora peÍtençam à circunscriÉo.. tenitorial do MunicÍpio, as zonas rurais sujeÍtam-se às

normàs do Estatuto da Tena - Lei n .o 4.504,64-
2 A Lei Federal n.. 6.766t79, que treta sobre o paÍcêlamenb do solo pare fins urbanos prevê apTas

"';;,-|. 
õ-t t*.ênto e do àesmembramento. o desdobro de lotes é forma de desmembreÍn

criado pela doutrina

Ruâ Gênêral Vitoriro, 441 - CEP 96200-3lO - Fone: l53l 3233-8500 - Fax: (53) 3231-1786 -

e-E&it cmrgrrcrmra.riogrsrde.rs.gov.br sitc: srrr,cemere.riograndc,rs.
DOE ORGAOS, DOE SIIIYGIIE: SALVE VIDASI

u
RS

I
t

PARf,CER N'.7E5.2006.

O R I G E M : C C J, pordeliberação.

PROCS. N"s- 1772-PLE 102.2006.

\

$
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Parágrafo único. Excetuam-sê do disposto neste artigo os paroelamentos de lnteresse

Social situados em Áreas Especiais de lnteresse Social - AEIS, regulamentados na SeÉo

Vll, desta Lei.

Art. 4'...........

Parágrafo único. O parcelamento de imóvel rural, para fins urbanos, localizados fora da

Zona Urbana, tal qual deÍinida nesta lei, dependerão de prévia alteraçáo da Área Rural em

Área Urbana, na Íorma de Área de UÍbanização Específica' 
1 ^--

ArL 10

Art.18. Não caberá ao Poder Público Municipal, qualquer responsabilidade por diferença de

dimensôes de lotes ou quadras verificadas em parcelamentos aprovadost'

Art.2o. o Município aprovará lei geral com o objetivo de pÍomover a regularizaÉo

fundiária de todos os parcelamentos, qualquer que seja a modalidade, loteamento,

desmembramento, desdobramento, reparcelamento ou condomínios por unidades

autônomas, de que trata a presente Lei, que estejam sendo executados sem autorizaçáo ou

foram execúados sem observância das deteÍminaçôes do ato administrativo de licença,

desde que viáveis do pontodê-Yista uóanisüco.

An.22. ..........

§10.NãoconfigurahipótesedemodificaÉoouamplia@odasviasexistentes,paraefeitode
caraclerizar a oconência de loteamento, o alargamento das mesmas' bem como o

3

I

Rua General Vitorino, 441 - CEP 96200-310 - Fone: 153) 3233.E5OO . Fert (53) 3231-f - Rio Grârde - RS
e-mail: cDrrgdcamaÍe.riograndc.Ís.gov.br sitê: wwv.caners.riogrendê,
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Estado do Rio Grande do Sul

3 Conforme previsto na Lei Complementar 95 de 26 deÍev-ereiro de 1998, Art. 10' l, a unidade básica

o" ãiiã"rãç,io 
"..a 

o artigo, indicado pela abreviatura 
,'Art.,,, seguida de numeraçáo ordinal até o nono

e caÍdinal e Partir deste.
. O disposiüvo é inócuo, na pÉtica, pois a responsebilidade.ou não do Munictpio não pOde ser por

ete OààraOa, dependendo dai circunàtâncias dà fato, contrastadas com o direito positivo.
2

\\a--
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Art.23. A percêntagem de áreas de destinação pública nos loteamentos, não poderão em

qualquer hipótese, ser inferior a 35 o/o (trinta e cinco por cento), nem superior a 50

%(cinquenta por cento), salvo o acréscimo no limite máximo, por proposta do loteador e

aceita pelo Município6.

Art.25

Parágrafo único. Para a implantação de loteamentos e condomínios por unidades

autônomas em tenenos com área superficial acima de 20 (vinte) hectaresT, à critério do

sistema Municipal de Planelamento e Gestão, poderão ser exigidos Avaliaçáo de lmpacto

uóanístico e Ambiental, levando em conta, particularmente, a disponibilidade e repercussão

sobre o transporte público, acesso a es@la e saneamento'

Art.28

| - A executar, as suas expensas, no prazo Íixado pelo Município, todas as obras @nstantes

dos projetos aprovados;

5 A proleçao das ruas não implica em responsabilidade do Município na. sua abertura Em algumas

nilrolàIâ"]ã úiiivãique nao haja interesse.coletivo imediato (ou e médio pÍa1o1- peÍa a abertura da

;; ;r;'" 'proprietario aa àreá, todavia, intencione promover o parcelamênto. Nesse caso, o

ú;á;;tó Oér" ... tratado ómo ioteamento ê a àUert rra des vies deve ser promovida pelo

lotêador. Diante dessas consroeraçoes, é de indicer-se a alteraÉo da parte ftnal do artigo: " desdê

que já eÍetivadas pelo unicíPio..."
d p"r"".-no" mais adequado que o percentual seje estebelecido em tunçáo oo st!191a-yiario

incidente e da destinaçáo de um'percentual de 15% óu 21o/o pata fins de uso comum, equipamentos

urbanos, cebendo ao MunicÍpio determinaÍ sua localizaÉo'
7 Considerando-se que a Lei Federal que trata sobre o parcêlamento do solo pare fins ur'banos (Lei

n.JO.ZúrS) estabeiece que podem sei implantados apenas nas áreas urbanes, de expânsâo urbana

;; ;ó#ãÉr;specÍfica, ca'be alterar a uÀidade de medida para Ín2 (mofios quadradoer. 
a

I

c-
Rue Gênêrâl Vitorino, 441 - CEP 96200-310. Fone: (53) 3233-8500 - Í.ax: (53) 323f-l - Rio Grarde - RS

e-nail: cmrgta c grnara.riograldc. rr. gov.br slte: wss.camere.rlogrendê.
DOE ORGAOS, DOE SIINGUE: SALVE VIDASI
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prolongamento ou abertura e execução de vias projetadas, efetivadas pelo Município, com

vistas a dar continuidade ao seu sistema viários.



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Art.30. Sob pena de embargo administrativo, todo o empreendimento compreendido no

campo de incidência desta Lei, deverá ostentar no local de sua implantação, uma placa

indicativa de início e da data prevista para o seu término, número da inscriçáo no Registro

delmóveis,indicaçáodoprofissionaledosresponsáveistécnicoslegalmentehabilitados,e'

ainda, do númêro do processo administÍativo em que Íoi aprovado o êmpÍeendimento'

Art.39. ..........

Parágrafo único.........

lll - Alteraçáo do loteamenlo registÍado nos teÍÍnos pr€Yistos na lei federa! peÍtinênte'

411.43.........

sEÇÁo lll

DOS DESDOBRAMENTOS,

Art.47..........

Sugestão: excluiÍ o parágrafo. Náo pârece'nos adequado

PaÉgrafo único. O sisteína tunicipal dê Planeiaírênto e Gestiio podeÉ isentar das

exigências dêstê eÉigo, os desmembramentos de glebas que possuirem distáncia às

redes de inÍra€Úutura inlerior a í í1,ül m (cento e cinqüenta metrosf'

Art.44. Nos desmembramentos, as áreas mínimas de destinação pública' não podeÍâo ser

iníeÍiorês a 20% (vinte por cento) da àrea da gleba ou teÍÍeno' sendo que poderão ser

doadas ao Município sob forma de lotes urbanizados' aÍim de cumprir a finalidade de

implantaçáo de equipamentos cornunitários '

9 Como anteriormente referido. o desdobro é criaÉo doutínária entendidã como esÉcie de

desmembramento- Tanto o é que, conforme se obseNa no artigo 45 do Projeto sob análise trata-se

de desmembramento de lote (e não de gleba)
4
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE

§ 1o. Do desdobramento previsto no inciso ll, deste artigo, poderão resultar lotes com

testada e/ou áreas mínimas inferiores aos padrôes, desde que:

| - a maioria dos lotes originários, objeto de remembramento, iá esteja em desacordo com os

padrôes;

Il-remembramentoeposteriordesdobramentoimpliquemnaformaçãode|otesomais

próximos aos padrões vigentes do que os lotes origináriosío' 

^+-
'\,

Art.66.serãoaplicado§osdispositivoedecontroledasedificaçõessobreosimóveis

Íesultantes de parcelamento do solo, em qualquer de suas modalidades' excêto quando

tratar-se de Condomínios por Unidade Autônomas' ,n-.w
Art.68. oS Condominios por UnftJades Aúônomas, constitrrídos por apênas dois pÉdios

dehabita@ounifamiliareaquelesformadosporumaúnicaedificaÉomultifamiliar'

obedeceráoaosdispositivosdecontroledasedificaçõesestabelecidosparaaUnidadede
planeiamento onde estúer implantado. 

CY--/

Art.69. Na instituição de condomínios por unidades autônomas' e obrigatória a instalaÇáo

de redes e equipamentos para o abastecimento de água potável' energia elétrica e

iruminaçáo das vias condominiais, redes de drenagem pruviar, esgoto sanitário, segundo

legislaçáo especiÍica, e obras de pavimentação das vias condominiais e tratamento das

,Ôe

áreas de uso comum.
-.1

Art.70. ..........

§ 10. Até 15% (quinze por cento) da área de uso comum' poderá ser Gomercializada

quando utilizada como área de estacionamento dos condôminos 
rf +*\*

Art.78. ..........

1o É oreciso observar, no caso desse artigo, se a admissáo d:-P-'É"
,iiiílã-".LêrãiJà' nã lã ,*i"ip'l, ;ão irá trazer preiulzos sob o

ünffi". 
-aãpÍe 

importante '"i""it"t 
q'" a Constituiçào da Repú

ãiráiiã i moraoia, mas, sim, à moradia digna'

dê lotes com área infeÍior ao
aspecto uôenístico e, até,

blica nâo ape nte o

5
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

lV - Omitir-se nas providências para sanar as faltas enumeradas no inciso lll'

Art.81...........

§ lo. Deverão acompanhar o rcquerimento para a municipalidade os seguintes documentos,

rtO. do Ut to de Propriedade do Imóvel: \
Art.83. O Municípioindicaní na planta apresentada às diretrizes a serem observadas no ,a ! \
projeto:

AÍ.84. O anteprojeto de loteamento deveá atender a orientação, quanto às diretrizes

fomecidas e deverá ser encaminhado ao Município acomparúado dos seguintes documentos:

Art.86. A aprovação dada peto Município aos projetos de loteamento Íicaní condicionada à

assinatura do Termo de Compromisso.

C»-\
AÍ. 95. Revogam-se as disposições em contrárioll'

Grande, em 3l de outubro de 2006.

Martins da Rosa

Jurídico Assistente da Consultoria

1r Coofornc o rrtgo 9., de Lci Complcmo t r n" lml'dc 2r'!MÍ2001 - qoc 
'ltcroü 

I l'i CoÚphÚGltrr d" 95' dG 26-

llÃ,;i"u^lí a" ievogaçao dzvir,i eruú'ftLr' etPressa'nenÍe' os leis ou dispos4ões legdis relogados " '
6

$
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I t 
on. ," . o parcelamento do solo na área tenitorial do Município do Rio Grande, será

procedidoemconfoÍmidadecomoestabolêcidonalêgislaçãofederaleestadual

disciplinadora do paÍcelamento do solo uÍbano, no que coubeÍ atendendo ao

disposto na Lei Federal n.o 4.í)4J64r, e na forma desta Lei'

§ 10. O Parcelamento do Solo para fins urbanos seÉ realizado na forma de loteamento'

desmembramento, desdobramentoz e re-parcelamento'

Aít. 3"...........



!
I
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Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste aÍtigo os parc€lamentos de lnteresse

Social situados em Áreas Especiais de lnteresse Social - AEIS, regulamentados na Seçáo

Vll, desta Lei.

Art. 4"...........

Parágrafo único. O parcelamento de imóvel rural, para Íins uóanos, localizados fora da

zona urbana, tal qual definida nesta lei, dependerão de prévia atteraÉo da Area Rural em

Area Urbana, na forma de Área de Urbanização Específica.

AÍt í0. ........

Art.2o. O MunicÍpio aprovará lei gerat com o objetivo de pÍoínover a regularizaÉo

fundiária de todos os parcelamentos, qualquer que seja a modalidade' loteamento'

desmembramento.desdobramento,reparcelamentOoucOndomíniosporunidedes

autônomas,dequetrataapresenteLei,queestejamsendoexecutadossemautorizaÉoou

foram executados sem observância das determinaçóes do ato administrativo de licença'

desde que viáveis do pontode-vista uÍbanistico'

3

§ 1'. Náo configura hipótese de modificação ou ampliaçáo das vias existentes' para efeito de

cÂÍacJleirzataocoÍrênciadeloteamento'oalargamentodasmesmas'bemcomoo

Art.1g. Não caberá ao poder Público Municipal, qualquer responsabilidade por diferença de

dimensôes de lotes ou quadras verificadas em parcelamentos aprovadosa'

Aft.22. ..........



t

prolongâmento ou abertura e execução de vias projetadas, efetivadas pelo Município, com

vistas a dar continuidade ao seu sistema viários.

Art.23. A percentagem de áreas de destinação pública nos loteamentos, não poderão em

qualquer hipótese, ser inferior a 35 oÁ (trinta e cinco por cento), nem superior e 50

%(cinquenta por cento), selvo o acréscimo no limite máximo, por proposta do loteador e

aceita pelo Município6.

Art.25

ParágraÍo único. Para a implantação de loteamentos e condomÍnios por unidades

autônomes em terrenos com área superficial acima de 20 (vinte) hectaresT, à critério do

sistema Municipal de Planejamento e Gestão, poderão ser exigidos Avaliação de lmpacto

Urbanístico ê Ambiental, levando em conta, particulermente, e disponibilidade e repercussão

sobre o transporte público, acesso a escola e saneamento.

l-Aexecutar'assuasexpensas,noprazofixadopeloMunicípio,todasasobrasconstantes

dos projetos aprovados;

Art.28.



Art.30. Sob pena de embargo administrativo, todo o empreendimento compreendido no

campo de incidência desta Lei, deverá ostentar no local de sua implantaçáo, uma placa

indicative de início e da data prevista para o seu término, número da inscrição no Registro

de lmóveis, indicaçáo do proÍissional e dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, e,

ainda, do número do pÍocêsso administ atiyo em que foi aprovado o empreendimento.

lll - Alteraçáo do loteamento registrado nos têÍmos PÍevistcs na lei fedêÍal peÍtinente.

Art.43

Parágrafo único. o sistema unicipal de Planejamento ê Gêstáo podêÉ isentar des

exigências deste artigo, os desmembramgntos de glebas que possuírem distância às

redes de infra€strutura inferior a í50,00 m (cento e cinqüenta metros)6.

Art.44. Nos desmembramentos, as áreas mínimas de destinaçáo pública, náo poderão ser

inferiores a 20% (vinte por cento) da área da gleba ou teÍreno, sendo que poderáo ser

doadas ao Município sob forma de lotes urbanizados, afim de cumprir a finalidade de

implantaçáo de equipamentos comunitários.

sEÇÃo lll

DOS DESDOBRAMENTOSg

A'n.47..........

Art.39. ..........

Parágrafo único...........



§ 1'. Do desdobramento previsto no inciso ll, deste artigo, poderão resultar lotes com

testada e/ou áreas mínimas inferiores aos padrôes, desde que:

I - a maioÍia dos lotes originários, objeto de remembramento, já esteja em desacordo com os

padrôes;

ll - rêmembremento e posterior desdobramento impliquem na forma@o de lotes o mais

próximos aos padrôes vigentes do que os lotes originários1o.

Art.66. SeÉo aplicados os dispositivos de controlê das edificaçóes sobre os imóveis

resultantes de parcelamento do solo, em qualquer de suas modalidades, excêto quando

tratar-se de Condomínios por Unidade Autônomas.

Art.68. Os Condomínios por Unidades Autônomas, consütuídos por apenas dois prédios

de habitação unifamiliar e aqueles formados por uma única edificaçáo multifamiliar,

obedeceráo aos dispositivos de controle das edificaçóes estabelecidos para a unidade de

Planejamento onde estiver implantado.

Art.69. Na instituiÉo de condomínios por unidades aúônomas, e obrigatória a instalaÉo

de redes e equipamentos para o abastecimento de água potável' energia elétrica e

iluminaçáo das vias condominiais, redes de drenagem pluvial, esgoto sanitário' segundo

legislaÉo específica, e obras de pavimentaÉo das vias condominiais e tratamênto das

áreas de uso comum.

Art.70. ..........

§ 10. Até 15oÁ (quinze por cento) da área de uso comum, poderá ser comeÍc'alizada

quando utilizada como área de êstacionamento dos condôminos'

Art. 78



lV - Omitir-se nas providências para sanar as fahas enumeradas no inciso lll'

Art.81...........

§lo.Deverãoacompanharorequerimentoparaamunicipalidadeosseguintesdoctrmentos,
dO. ao Ut to de Propriedade do lmóvel:
Art.83. o Municipio indici ã iiãú upt"t""t"at às diretrizes a serem observadas no

projeto:

Art.g4. o anteprojeto de loteamento deverii atender a orientação, quanto às diretrizes

fomecidas e dev"- .". 
"r"u-iohão 

ao Município acompanhado dos seguintes documentos:

Art.86. A aprovação dada pelo M-unicípio aos projetos de loteamento ficará condicionada à

assinatura do Termo de Compromisso'

Aí.95. Revogem-se as disposições em contríriott' \\

R,\, 4A.,lw, ;+fo"r/>*t
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A maj,s antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL

CÀ\4AIt{ MUNICIPAL DO zuO GRANDE

Processo "" lT)/fuÇDESPACHO

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador

@ o rtw.íÍ. ,\,

Deliberou a Comissão de (l§ enviar, ( ) não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, / ú OJT )4., de

C

( y') Em anexo

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

adequado a Técnica Legislativa

Rio Grande, ã / a"

urídico

ACHO

Na condição de Relator (a) :

( l( ) Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as noÍmas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a T

Rio

écnica Legislativa.

N 7KA

de 20ú

DE

)> vBf de

PARECER JURÍDICO
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A mais antiga do Estado

ESTADO IX) RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

courrssÃo DE coNSTITtnÇÃo, lusrrÇA, sERvIÇos pÚrltcos,
INFRA-ESTRUTI]RA E CIDADANIA.

***"**../.Í.7.t-r:.'-uPARECER
€ eA v1r>4 !,

Esta comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tramitação.

I INCONSTITUCIONAL

tt ICO

t I ANTIREG AL

t 1 INÀDEQUADOA

Este é o PaÍecer desta Comissâo'

saladascomissões, à\ d" o'lt'lil-'

LEGISLATIVA

de 2004-

Vice-

Membro



voTAÇAO NOMINAL

ArAN" flJrlc

"*o.rr*n 
i #a/o e

ArMruudâ @

sncnnrÁruo

!

DATA:

N' de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra Abstenção

I CHARLES SARATVA

2 CARLOS FIALHO MATTOS L/
3 MOISES MARIMotrrspMoia

4 DELANIR MARIA DAS NEVES FREITAS

5 t/
6 ilcanooso cosrACI-AUDIO JOS lr/
7 DELAMAR CORREA MIRAPALMTA t/
8 JAIR RIZZO FERREIRA L/
9 rúuo cÉzan roRcE MARTINS Ua
l0 útú cÉsen pEREIRA DA sILVA t-/
ll JURANDIR PEREIRA t/
t2 SURAMA SANTOS l,/
l3 MLSON BATISTA DUARTE SILVA l-/

RESULTADO:
@ 4o

PAULO RENATO MATTOS CTOMES
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
coMtssÃo DE oRçAMENTO, FTNANçAS E CONTROLE EXTERNO

PROTOCOLADO SOB N" OI / 2O()8
EM 11t03/2008.

substitui-se no parágrafo ío do artigo gí o inciso I e renumera-se os demais.

Nova Redação:

4rt.81....

§ í".....

I - Título de prcpriedade do imóvel; (NR)

. ll - Decraração da concessionária de energia erétrica de que é viáver o
abastecimento de energia elétrica no local;

lll - DecraraÉo da companhia Riograndense de saneamento, de que é
viável o abastecimento de água potável no local; 

"
IV - Duas vias de cópias de mapas de situaÉo da greba na escara

1:'t0.000, contendo:
a) lndicação dos amramentos contíguos a todo perímetro, a rocarização

das vias de circulação das áreas livres, dos equ-ipamentos urbanos e comunitários
existentes no local, nas proximidades, com as respectivas distâncias da área a ser
loteada;

- b) Porigonar do perímetro da greba com registro de ânguros, rados,
confrontaçôes, denominação e tocalização daõ vias públicailimítrores einoicàçao oa
área do imóvel;

.. c) Locarização de construçÕes existentes com a indicação de seus
respectivos usos e atividades nelas exerciàas;

d) Localização de nascentes e de cursos d,água, bacias de
contribuiçáo, localização de florestas, bosques e demais formas de Égetaçao, àunas
fixas e móveis, pântanos, indicando ainàa a vegetação de porte ã mánumentos
naturais;

. e) lndicaçáo de uso a que se destina o roteamento e o número de rotes
previstos.

V - Estudo de lmpacto de Vizinhança _ ElV, para empreendimentos
com mais de 20 hectares ou em áreas consideradas de relevante interesse
ambiental a critério dos órgãos ambientais competentes.

Rua Gcneral Vltoriao, 441 - CEP 962q)-310 - Foac: (531 3233-85OO - Far: (53) 323f-1786 - Rlo Grctde - R§
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JUSTIFICATIVA:
somos favoráveis à inclusão do.Título de propriedade do lmóvel entre as exigências
do § 1" do artigo 81. contudo, discordamos da sua incrusão no texo ào ó#õãto. aexemplo^ das demais exigências, deve ser objeto de um inciso. R coÊcg,"com aconcordância do autor, propôs uma subemênda que melhor atende à técnica
redacional do processo regisrativo. somos pera aprovação da subemenda.

Estado do Rio Grande do Sul

CÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Sala das Comissões, 11 Çe março de 2009.

lh eta

Ver, Paulo Renato Mattos Go
Vice-Presidente

Ver. Jair Rizzo
Secretário

Vereadora anir

Ve César rad
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ESTABELECE NOR]VIAS PARÂ O
PARCELAMENTO DO SOLO URBANO
E RURAL DO MUNICÍPIO DO RIO
GRANDE_RS.

TÍTT]LO I
DO PARCELAMENTO DO SOLO

CAPÍTT'LO I
DAS DTSPOSTÇÔES CEUS

Art. 1o. O Parcelamento do Solo na área territorial do Município do Rio Grande
será procedido em conformidade com o estabelecido na legislação federal e estadual disciplinadora
do parcelamento do solo urbano, no que couber atendendo ao disposto na Lei Federal n na forma
desta Lei.

Art. 20. O Parcelamento do Solo para fins urbanos é a divisão da terra em
unidades juridicamente independentes, dotadas de individualidade própria, com vista à ediÍicação.

§ 1".O Parcelamento do Solo para fins urbanos será realizado na forma de
loteâmento, desmembramento, desdobramento e re-parcelamento.

§ 2o. Constitui forma de parcelamento do solo para efeito desta Lei, a instituição
de Condomínios por Unidades Autônomas, nos termos da legislaçâo vigente.

§ 3'. Somente seú permitido o parcelamento do solo para Íins urbanos nas Áreas
Urbanas de Ocupação Intensiva e Rarefeita e nos Núcleos Autônomos, que para efeito desta Lei,
formam a Area Urbana do Município.

Art. 30. O Parcelamento do Solo, em qualquer de suas modalidades, respeitará o
grupamento de atividades permitidas para a Unidade de Planejamento onde se localiza, aos padrões
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urbanísticos dos Anexos 01, 02, 03 e 04, aos procedimentos para realização do parcelamento do
solo urbano e ao traçado das plantas do Plano Diretor do Município.

Panigrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo, os parcelamentos de
Interesse Social situados em Áreas Especiais de Interesse, Social - AEIS, iegulamentados na Seção
VII, desta Lei.

Parágrafo único. O parcelamento de imóvel rural, para fins urbanos, localizados
fora da Zona Urbana, tal qual definida nesta lei, dependerão de prévia alteração da Área Rural em
Area Urbana, na forma de Area de Urbanização Específica.

Art. 50. Fica vedado o parcelamento do solo para fins urbano:

I - Em terrenos alagadiços sujeitos a inundações, antes de tomadas às
providências para assegurar o escoamento das águas ou a proteção para as cheias e inundações;

lI - Em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo a saúde pública,
sem que sejam previamente saneados, com a aprovação do órgão público competente;

III - Em terrenos cuja estrutura geológica não apresentem características de
suporte para urbanização ou naqueles onde a poluição impeça condições sanitrírias supoúíveis até a
sua correção;

IV - Em terrenos situados fora do alcance dos equipamentos urbanos,
nomeadamente das redes públicas de abastecimento de água pouivel e de energia elétric4 salvo se

atendidas as exigências especíÍicas dos órgãos públicos comp€tentes;
V - Nas reservas ecológicas e biológicas, instituídas pelo Plano Diretor do

Município, que resultarem com estas condições após detalhamento de sua potencialidade;
VI - Em imóveis dos quais resultem terrenos encravados ou lotes em desacordo

com os padrões estabelecidos pelo do Plano Diretor do Município;
VII - Em imóveis que não possuam acesso para logradouros públicos oficiais;
Vlll - Nas Áreas Funcionais de Contenção ao Crescimento Úrbano.

Art. 6o. Em nenhum caso, o parcelamento do solo poderá prejudicar o escoamento
natural das águas, e as obras necessárias ao escoamento destas serão feitas obrigatoriamente nas
vias ou faixas reservadas para este fim.
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Art.40. O Parcelamento do Solo em imóvel rural, para fins urbano, Iocalizado na
Área Urbana, tal qual definida nesta Lei, dependerá de aprovação municipal e enquadrar-se na
forma da legislação Federal e Estadual pertinente.
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Panigrafo único. Podeú ser exigido, a critério do Município, que no interior da
gleba seja reservada áreas para bacias de retenção de água.

Art 7o. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão podeú exigir em cada
gleba a ser parcelada, quando conveniente, a reserva de uma faixa não edificável em frente ou no
fundo do lote, para redes de água e esgoto ou outros equipamentos de infra-estrutura urbana.

Art. 8o. Nenhum curso d'água podená ficar no interior ou junto às divisas dos
lotes, sendo obrigatório à implantação de vias ou áreas públicas de recreação nas margens,
respeitadas as faixas de proteçiio ambiental exigidas por lei.

Panlgrafo único As margens dos cursos d'água deverão, em todos os casos,
permitiÍ o livre acesso e circulação da população.

Art, 90. Ao longo das rodovias, fenovias, adutoras, oleodutos, gasodutos e linhas
de transmissão de energia elétrica sená obrigatório a reseryâ de faixa não edificável de 15,00 m
(quinze metros) de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica.

Parágrafo único. As faixas de domínio das rodovias não poderão ser utilizadas
como vias públicas, e a construção de acessos diretos dos parcelamentos às rodovias dependerá de
aprovação do órgão responsável pela mesma.

Art 10. O parcelamento de glebas situadas em zonas de proteção de aeroportos
deveú atender ao disposto na legislação pertinente.

Art. 11. Os projetos de parcelamento do solo a sercm aprovados deverão abranger
a gleba ou o lote titulado em sua totalidade.

Parágrafo único. Na hipótese em que se pretenda parcelar uma gleba ou lote,
mediante mais de uma das formas de parcelamento prevista nesta Lei, aplicar-se-á a cada parte da
gleba ou lote o regime urbanístico correspondente à modalidade nela pretendida.

Á.rt. 12. Os parcelamentos de Interesse Urbanísticos, nas condições estâbelecidas
no Plano Diretor de Município, realizados pelo Poder Público ou com sua interveniência, terão
como padrões urbanísticos àqueles que vierem a ser estabelecidos pelo Sistema Municipal de
Planejamento e Gestão, a paÍir do cadastro dos respectivos projetos, com vistas à miâxima
aproximação ao traçado existente.

r
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§ 1". Os padrões urbanísticos, mencionados neste artigo, utilizados para a
regularização de núcleos habitacionais irregulares, não isentam os responsáveis pelos
parcelamentos de açõesjudiciais e penais cabíveis, de acordo com a legislação vigente.

§ 2'. Excetuar-se-á do disposto neste aÍtigo, o parcelamento do solo em iíreas
cujo a vocação natural não seja compatível com a existência de núcleos habitacionais, hipótese em
que o reconhecimento dos mesmos limitar-se-á a prestaçâo dos serviços públicos essenciais, sem
implicar na sua regu larização.

Art.13. E vedado o parcelamento do solo, sob forma de desmembramento e
condomínio por unidade autônoma, na área Urbana de Ocupação Intensiva, em imóveis com
testâda e rlrea superior, respectivÍrmente, a 200 m (duzentos metros) e 22.500 m2 (vinte e dois mil e
quinhentos metros quadrados).

Parágrafo único. Não estão sujeitos aos limites estabelecidos neste aÍigo, a
critério do Sistema Municipal de Planejamento e Gestiio, os parcelamentos realizados nas seguintes
condiÉes:

I - Em imóveis localizados onde a rede viária existente ou a ser projetada tornar
desnecessária aquela restrição, ou ainda, cuja necessidade de preservação ambiental desaconselhar
a abertura de novas vias ou logradouros públicos;

II - Em empreendimentos urbanísticos que apÍEsentem características especiais de
uso e ocupação do solo.

Art 14. No parcelamento do solo, nas Áreas Funcionais aplicar-se-ão os padrões
constantes no Anexo 04, que acompanha esta Lei.

, Parágrafo único. Quando as características que conferirem peculiaridade as

Areas Funcionais não puderem ser preservadas pela aplicação das regras constantes neste artigo, a
juízo do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão, o parcelamento do solo obedeceú ao
regime urbanístico que àquelas áreas for estabelecido em lei específica.

Art.15. A inobservância dos dispositivos desta Lei ou do Plano Diretor do
Município acanetará o indeferimento do pedido de aprovação do parcelamento, em qualquer de
suas modalidades, loteamento, desmembramento, desdobramento, reparcelamento ou condomínio
por unidades autônomas, facultando ao interessado reapresentar o pedido com as devidas correções.

Art.l6. Os projetos de parcelamento, em qualquer de suas modalidades,
loteamento, desmembramento, desdobramento, reparcelamento ou condomínio por unidades
autônomas de que trata esta Lei, deverão ser aprovados em 120(cento e vinte) dias, uma vez
apresentado com todos os seus elementos. ,ÀMA L
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Art.l7. A aprovação do projeto de parcelamento do solo:
I - Não eximini o cumprimento de determinações municipais sobre amtamentos,

escâvações, aterros, sistema de drenagem de rágua pluvial e domiciliar, esgoto sanitiário e de
proteção paisagística e ambiental;

II - Não supriú a licença municipal necesúria a qualquer construção,
reconstmção, ampliação, reforma ou demolição de pÉdios e muros.

Art.l8. Nâo cabeni ao Poder Público Municipal, qualquer responsabilidade por
diferenga de dimensões de lotes ou quadras verificadas em parcelamentos aprovados.

Art 19. A documentação solicitando estudo, encaminhando anteprojeto para
aprovação da municipalidade, devenâ estar assinado pelo proprieúrio ou procurador, junto com
instrumento ou mandato, sendo que os anteprojetos e memoriais descritivos deverão ser elaborados
e assinados por técnicos legalmente habilitados.

Art.20. O Município apÍovanâ lei geral com o objetivo de promover a
regularização fundiária de todos os parcelamentos, qualquer que seja a modalidade, loteamento,
desmembramento, desdobramento, reparcelamento ou condomínios por unidades autônomas, de
que trata a presente Lei, que estejam sendo executados sem autorização ou executado sem
observância das determinações do ato administrativo de licenç4 desde que viáveis do ponto-de-
vistâ urbanístico.

Art.2l. Os procedimentos para a Íealizaçào do parcelamento do solo, em qualquer
de suas modalidades, loteamento, desmembramento, desdobramento, reparcelamento ou
condomínio por unidades autônomas, estão descritos no Capítulo IV, desta Lei.

CAPÍTULO II
DO PARCELAMENTO DO SOLO

SEÇÃO I
DOSLOTEAMENTOS

AÍ.22. Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a
ediÍicação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento,
modificação ou ampliação das vias existentes.
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§ l'. Não configura hipótese de modificação ou ampliação das vias existentes,
para efeito de caracterizar a ocorrência de loteamento, o alargamento das mesmas, bem como o
prolongâmento ou abertura e execução de vias projetadas, efetivadas pelo Município, com vistas a
dar continuidade ao seu sistema viário.

§ 2'. Equipara-se ao loteamento, para efeito legal, o prolongamento de vias ou a
ab€Ítura de vias projetadas, com vistas a possibilitar o desmembramento e desdobramento para
edificação.

Art 23. A peÍcentagem de ríLreas de destinação pública nos loteamentos, não
poderá em qualquer hipótese, ser inferior a 35 %o (ÍrinÍa e cinco por cento), nem superior a 50
Tdcinqüenta por cento), salvo o acÉscimo no limite máximo, por proposta do loteador e aceita
pe lo Município.

Art.24. Nos loteamentos, as áÍeas destinadas à rede viária, a implantação de
equipamentos urbanos e comunitários, bem como os espaços livres de uso público, serão
proporcionais a densidades de ocupação prevista para os imóveis e obedecerão, ainda, ao raçado,
ao regime urbanístico e aos equipamentos urbanos e comunitários estabelecidos pelo Plano Diretor
do Município.

§ 1'. Os equipamentos urbanos e comunitários serão definidos no Plano Diretor

§ 2". Nas áreas destinadas â praçâs e escolas, em decorrência do loteamento, o
Município podení implantar outros equipamentos comunitários com função complementar aos
primeiros, a critério do Sistema Municipal de Planejamento e Gesülo e ouvida a comunidade
interessada.

Art.25. Os loteamentos deverão atender aos requisitos estabelecidos nos padrões
do Anexo 0l e aos procedimentos para a realizaSo do parcelamento do solo.

Panígrafo único. Para a implantação de loteamentos e condomínios por unidades
autônomas em terrenos com área superficial acima de 20 (vinte) hectares, a critério do Sistema
Municipal de Planejamento e Gestão, poderão ser exigidos Avaliação de Impacto Urbanístico e

Ambiental, levando em conta, particularmente, a disponibilidade e repercussão sobre o transporte
público, acesso à escola e saneamento.

Art.26. É da responsabilidade exclusiva do loteador a instalação de redes e
equipamentos para o abastecimento de água potável, de rede de energia elétrica e iluminação
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pública de redes de drenagem pluvial e esgotamento sanitiírio, a execução das obras de abertura e
pavimentação das vias de circulação, colocação de meios-fios e sarjetas, bem como a execução de
pontes e outras obras consideradas indispenúveis pelos órgãos técnicos competentes.

§ 1". Nos loteamentos de Interesse Social deverão ser oferecidas no mínimo cinco
das benfeitorias estúelecidas no "caput" deste artigo, com a aceitação do Sistema Municipal de
Planejamento e Gestêio.

§ 2". A execuçâo das obras referidas no ,,caput'' deste artigo será fiscalizada pela
Prefeitura Municipal.

AÍt 27. A aprovaçâo fomecida pela Prefeitura Municipal aos projetos de
loteamento ficaná condicionada a assinatura do Termo de Compromisso.

Art.28. Mediante o Termo de Compromisso, o proprietiário se obriganí:

I - A executar, as suas expensâs, no prazo fixado pelo Município, todas as obras
constantes dos projetos aprovados;

II - A colocar e manter os marcos de alinhamento nivelamento os quais deverão
ser de pedra ou concreto, segundo padrão esabelecido pela Prefeitura Municipal.

§ 1". O prazo a que se refere o inciso I, deste artigo, não podeni ser superior a
2(dois)anos, podendo o Município, ajuízo do órgão competente, permitir a execução das obras por
etapas desde que obedeça ao disposto no § 2o, deste mesmo artigo.

§ 20. A execução por etapas só podeÉ ser autorizada quando:

I - O Termo de Compromisso fixar o prazo total para a execução completa das
obras do loteamento;

II - Sejam executadas na área, em cada etapa, todas as obras previstas,
assegurando-se aos compradores dos lotes o pleno uso e gozo dos equipamentos implantados.

Art. 29. Cumprini ao loteador, incorporador ou a qualquer outro responsável, as
custas de:

I - Conservar em período de 3(tres) anos, as vias públicas que forem abertas, de
sorte a mantê-las em boas condições de pavimentação;

II - Assinalar com placas padronizadas as denominações dos logradouros públicos,
segundo especificações da municipalidade respeitada a competência desta para atribuir os
respectivos nomes. í:

ll

ir
t:
ll
:

L)

Rua Gerêr.l VltoÍiÂo,441- CEP 96200-310 - Fore: (531 3233-85ü) - Far: (531 323r-1
c-rnall: cmrgã camara.riogrande.rs.gov,br site: www.camara.riogrande,rs.

DOE ORGAOS, DOE SAITGIIE: SâLVE VIDASI

RS



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Art.32. A execução das obras a que se refere no Art. 26 devení ser objeto de
prestâção de garantia por parte do loteador, segundo as modalidades:

I - Garantia hipotecaria;
ll - Caução em dinheiro ou em título da dívida pública;
III - Fiança bancária;
lV - Seguro garantia.

§ 1'. No caso de hipotec4 a mesma sení relativa a 50 % (cinqüenta por cento) da
rirea total das terras do loteamento, em localização à escolha do Município. Em qualquer das
modalidades de garantia o valor desta será equivalente ao custo orçado das obras a serem
executadas e aceitas pela Prefeitura Municipal.

§ 2'. No ato da garantia" deverão constar, especificamente, as obras de
responsabilidade do loteador e o prazo da sua execução.

§ 3'. As áreas em gaÍmtia hipotecária não poderão ser alienadas sem a
interveniência do Município.

Art.33. No pacto da prestâção de garantia, que seú celebrado por escritura
pública quando se tratar de hipoteca deverão constar especificamente:

I - As obras e serviços de responsabilidade do proprietário do loteamento;
II - O prazo pam a execução das obras e serviços de infra-estrutura fixados no

Termo de Compromisso;
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Art 30. Sob pena de embargo administrativo, todo o empreendimento
compreendido no campo de incidência desta Lei, deverá ostentar no local de sua implantação, uma
placa indicativa de início e da data prevista para o seu término, número da inscrição no Registro de
Imóveis, indicação do profissional e dos responúveis tecnicos legalmente habilitados, e, ainda, do
número do processo administrativo em que foi aprovado o empreendimento.

Panígrafo único. As datas assinaláveis nas placas são aquelas constantes dos
projetos aprovados pela municipalidade.

Art.31. Os levantamentos topognáficos, planimétricos ou planialtimétricos, em
qualquer escala de desenho final, serão efetuados fazendo a sua amarração a pontos da rede de
referência cadastral, implantada pelo Cadastro Municipal ou vértices e referências de nível da rede
geodésica fundamental implantada pelo órgão competente.
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Ill - a identificação das áreas dadas em garantia, no caso de hipoteca.

Pan{grafo único. Não poderão ser dadas em garantia hipotecrária, as áreas de
destinação pública constantes no projeto de loteamento.

Art.34. Assinado o Termo de Compromisso e devidamente formalizada a
prestação de garantia, devená o interessado apr€sentar o comprovante de haver pago os
emolumentos municipais referentes à tramiação do processo, para receber uma cópia deste
devidamente autenticada com o respectivo despacho de aprovação, bem como a licença para a
execução das obras exigidas.

Art.35. A licença seú concedida mediante Alvará de Licença para construção,
entregue ao interessado acompanhado de uma cópia do projeto devidamente autenticado.

Paúgrafo único. O Alvaná de Licença para construção referente a todas as
obras de infra-estrutura do loteamento teÉ validade de seis meses. Vencido este pfttzo sem que
teúam iniciadas as obras, deverá ser requerido novo Alvará de Licença.

Art.36. A inscrição do loteaÍnento no Registro de Imóveis se fará no prazo
miíximo de 180 (cento e oitenta) dias após a aprovação do projeto, sob pena de caducidade da
aprovação, na forma da Legislação Federal pertinente.

Panigrafo único. Para fins de inscriçâo do loteamento no Registro de Imóveis, o
loteador deveú executar, no mínimo, as vias de circulação, a demarcação dos lotes, quadras e
logradouros, bem como as obras de escoamento das águas pluviais, ficando outras condicionadas
ao Termo de Compromisso.

Art.37. Deconido o prazo estabelecido através do Termo de Compromisso, para a
execução das obras do loteamento e tendo havido paralisação ou inexecução das mesmas, deverá o
projeto ser submetido à nova aprovação, sob pena de multa prevista no Capítulo III, desta Lei.

Panágrafo único. O disposto deste artigo não impediní o Município de usar a
faculdade de promover a ação judicial com vistas execução das obras de infra-estrutura do
loteamento.

Art 38. Realizadas todas as obras e serviços exigidos referentes ao loteamento, o
Município, a requerimento do loteador e após vistoria da Secretaria Municipal competente,
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exonerará a garantia prestadq mediante expedição da CaÍa de Vistoria.
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§ f'. A critério da Prefeitura Municipal, poderá haver exoneração parcial da
garantia à medida que forem executadas as obras, segundo cronograma aprovado e estabelecido no
Termo de Compromisso, desde que não desfigure a efetiva garantia para o restante das obras.

§ 2'. A Prefeitura Municipal poderá dispensar a prestarão de garantia quando se

trâtar de empreendimentos de interesse social implantados ou de iniciativa de órgãos públicos.
Art.39. Desde a data de registro do loteamento, passam a integÉr o domínio do

Município as vias e logradouros públicos, as áreas verdes de recreação e de uso institucional,
cônstantes do projeto e memorial descritivo.

Parágrafo único. As vias e logradouros públicos, as áreas verdes de recreação e

de uso institucional, que passarem a integrar ao domínio do Município, não poderão ter suas

destinações alteradas pelo loteador, salvo nas seguintes hipóteses, observada a legislação Federal:

I - Caducidade do ato administrativo de aprovação;
Il - Cancelamento do registro do loteamento;
III - Alteração do loteamento registrado nos termos previstos na lei federal

pertinente.

Art 40. O Município promoverá a notificação do loteador quando verificar que o

loteâmento não se acha licenciado ou foi executado em desacordo com os projetos aprovados.

§ l'. Se desatendida pelo loteador a notificâção, podeú a Prefeitura Municipal
regularizar o loteamento não licenciado ou executado sem observância dâs determinações do ato

administrativo de licença" para evitar danos aos seus padrões de desenvolvimento uÍbano e na

defesa dos direitos adquirentes dos lotes, na forma da legislação Federal.

§ 2'. Sem prejuízo de outras penalidades, o Município, através de seus órgãos

técnicos competentes, poderá embargar, às expensas dos proprietários, loteamentos realizados em

desacordo com o traçado, o regime urbanístico e os equipamentos urbanos instituídos pelo Plano

Diretor do Município.

SEÇÃO II
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AÍ.41. A Prefeitura Municipal só expedirá Alvará de Licença para construir,
demolir, reconstruir ou ampliar edificações nos lotes, após haverem sido por ela vistoriadas e

aprovadas as respectivas obras de infra-estrutura.
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Art.42. Considera-se desmembramento a subdivisão de glebas em lotes
destinados à ediÍicação com aproveitamento do sistema viário existente, sem abertura de vias de
circulação, logradouros públicos, nem prolongamento ou âmpliação dos já existentes.

Art.43. No desmembramento das glebas situadas em logradouros não servidos
por rede de águ4 energia elétrica, esgoto doméstico e pluvial, seú exigida sua implantação, sob
responsabilidade exclusiva do proprietário da gleba.

Art 44. Nos desmembramentos, as áreas mínimas de destinação pública, não
poderão ser inferiores a 20o/o (vinte por cento) da área da gleba ou terreno, sendo que poderão ser
doadas ao Município sob forma de lotes urbanizados, a fim de cumprir a finalidade de implantação
de equ ipamentos comun itários.

§ 1'. Se os referidos lotes urbanizados, forem insuficientes ou inadequados às

finalidades previstas, a critério do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão, apos desafetação,

os mesmos poderão ser objeto de:

I - permuta por outra gleba ou terreno, com área suficiente e adequada à
implantação dos equipamentos comunitiirios;

Il - venda a terceiros, destinando o valor assim obtido exclusivamente ao
pagamento da aquisição de outra gleba ou terreno, com rírea suficiente e adequada à implantação
de equipamento comunitário.

§ 2'. As áreas adquiridas na forma deste artigo terão de ser na mesma Unidade de

Planejamento onde esú localizado o desmembramento original.

§ 3'. Excluem-se das exigências deste artigo, os desmembramentos de terrenos
oriundos de loteamentos cuja destinação de áreas públicas tenha sido realizada nos parâmetros
estipulados por esta lei.

SEÇÃO III r'
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DOS DESMEMBRAMENTOS

Panigrafo único. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão podeú isentar
das exigências deste artigo, os desmembramentos de glebas que possuírem distância às redes de
infra-estrutura inferior a 150,00 m (cento e cinqüenta meros).
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DOS DESDOBRAMENTOS

Art.45. Considera-se desdobramento a subdivisão de lote, para a formação de
novos lotes, sem abertura de vias públicas, e tenha área igual ou inferior a 10.000,00 m, (dez mil
metros quadrados).

4rt.46. Os dedobramentos deverão atender no que couber, aos requisitos
estabelecidos no Anexo 3, e aos procedimentos para a rcalizacrão do parcelamento do solo.

Art 47. Considera-se também desdobramento, desde que não impliquem em
modificação do traçado, do regime urbanístico e dos equipamentos urbanos vigentes na Unidade de
Planejamento onde se situa o lote, a critério do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão:

I - O parcelamento do lote, do qual a parcela resultante, com qualquer dimensão,
se destine a ser reunida a lote lindeiro, desde que o imóvel remanescente permanega com Í§
dimensões mínimas de área e testada para a via pública ou logradouro público, constantes no
Anexo 03, e observando ainda os índices urbanísticos do Plano Diretor do Município;

II - O reparcelamento de lote, resultante de remembramento, ainda que com
organização ou configuração diversa da originári4 desde que o número de lotes decorrente da
divisão seja igual ou inferior ao dos lotes anteriormente reunidos;

III - A divisão amigável ou judicial, bem como a partilha de imóveis,
nomeadamente nas hipóteses de:

a) dissolução de sociedade conjugal;
b) sucessão "causâ mortis";
c) dissoluçâo de sociedade ou associações anteriormente à data da Lei Federal no

6766, de 1911211979;
d) extinção de cordomínio constituído anteriormente à data da Lei Federal n. "

6766, de l9ll2ll979.
IV. O parcelamento do lote com objetivo de destacar parte do mesmo, a qual

esteja sujeita à restrição do Art. 50, desta lei, pela ocorrência de uma das hipóteses previstas em
seus incisos, para efeito de viabilizar o parcelamento do restante, por qualquer das formas
admitidas por esta lei.

padrões;
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§ 1", Do desdobramento previsto no inciso II, deste artigo, poderão resultar lotes
com testada e/ou áreas mínimas inferiores aos padrões, desde que:
[) a maioria dos lotes originários, objeto de remembramento, já esteja em desacordo com os
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II) remembramento e posterior desdobramento impliquem na formação de lotes o mais próximos
aos padrões vigentes do que os lotes originários.

§ 2". Do desdobramento previsto no inciso III, deste artigo, não poderão resultar maior número de
lotes do que de co-proprietiários do lote original, observada a exigência de frente para a via pública
e testada e áreas mínimas constantes nos padrões relativos ao loteamento de origem.
Art.,l8. Os lotes resultantes de desdobramento deverão possuir frente para a via pública e observar
testâda e área mínima constantes dos padrões relativos ao loteamento de origem.

Art 49. O desdobramento de lotes, não enquadrado no Art. 48, será levado à apreciação do
Sistema Municipal Planejamento e GestÍio.

SEÇÃO Iv

DO REPARCELAMENTO

Art 50. O reparcelamento consiste na divisão de área resultante de
remembramento, por qualquer das modalidades previstas nesta lei.

§ 1'. Considera-se remembramento, a reunião de lotes ou glebas maiores,
destinados à edificação ou posterior parcelamento.

§ 2o. Aplica-se ao reparcelamento as disposiçôes relativas à modalidade de divisão
do solo nele efetuado.

Art.Sl. Com vistas à plena implantação do traçado previsto no Plano Diretor do
Município, os órgãos técnicos municipais, promoverão quando necessário, o reparcelamento de
áreas urbanas, tratando cada uma como um conjunto à parte.

sEÇÃo v

DO LOTEAMENTO PARA FORMAÇÃO DE SÍTrOS DE RECREIO

AÍ.52. Considera-se "Loteamento para a formação de Sítios de Recreio", a
subdivisão de imóveis rural, situado na Área Urbana de Ocupaçâo Rarefeita ou na Área Rural.
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Panigrafo único. Para efeito desta lei, equipara-se ao Loteamento para a
formação de sítio de Recreio, a constituição do mesmo sob a forma de condomínio por unidade
autônom4 constÍuções de residências unifamiliares, térreas ou assobradadas.

Art. 53. Os loteamentos para a formação de sítios de recreio deverão ser
submetidos à apreciação previa do Instituto Nacional de cadastramento e Reforma Agnária -
INCRA - e aprovaÉo da Prefeitura Municipal, para a qual deverá ser seguida à mesma tramitação
referente à aprovação de loteamento urbano.

Parágrafo único Nos loteamentos para a formação de sítios de recreio é
dispensável a apresentação dos requisitos, declarações e projetos referentes à rede de abastecimento
de água poüível, de esgotamento saniuírio e pavimentaÉo de vias.

sEÇÃo vr

DOS LOTEAMENTOS INDUSTRIAIS

Art.54. Além do disposto nesta lei, aplica-se aos loteamentos industriais as
disposições das legislações Estadual e Federal.

Art.55. O parcelamento do solo para fins industriais será realizados no Distrito
Industrial do Rio Grande, na Unidade Mista Especial - UM 21 ou em áreas que venham a ser
consideradas como de expansão industrial através de lei específica.

sEÇÃo vII

DOS PARCELAMENTOS DE INTERESSE SOCIAL

Art.56. Consideram-se parcelamentos de Interesse Social, os promovidos pelo
Poder Público ou com sua interferênci4 ou ainda executados pela iniciativa privada e situados em
Áreas Especiais de Interesse Social - AEIS.

Art.57, As Áreas Especiais de Interesse Social são áreas situadas na Zona Urbana
do Município, destinadas à produção de lotes para população de baixa renda, com destinação
específica e noÍÍnas próprias de uso e ocupação do solo, instituídas por decreto do Executivo
Municipal, após parecer do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão.
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Panigrafo único. As Áreas Especiais de Interesse Social terão seu zoneamento
definido no Plano Diretor do Município.

Art 58. O Município implantará os parc€lamentos de Interesse Social ou celebraú
convênios para este fim, com órgão Estadual e Federal, ou ainda aprovará projelos da iniciativa
privada, atendendo o disposüo nesta lei.

Art.59. O partelamento de Interesse Social terá destinação residencial.
Paúgrafo único. O Sistema Municipal de Planejamento Integrado podeni

autorizar a implantação de atividades complementares e compatíveis com a destinação do
loteamento, bem como designar a sua localização.

Art.60. O parcelamento de Interesse Social deverá atender:

I - As normas estâbelecidas pelo Código de Edificações do Município, relativas às
edificações habitacionais de caráter social;

II Ao zoneamento das Áreas Especiais de Interesse Social - AEIS;
III - Ao exame previo do projeto pretendido, que deverá ser submetido à aprovação

do Sistema Municipal de Planejamento e GestÍlo;
IV - A instalação em áÍea de uso institucional de escola de primeiro grâu, com

número de salas e padrão estabelecido pela municipalidade;
V - A instalação em área institucional de posto de saúde, creche e outros

equipamentos indispensáveis ao atendimento daquela população.

Parágrafo único. Os incisos IV e V, deste artigo, serão aplicados somente para
loteamentos e poderão ser dispensados caso haja comprovado existência destes equipamentos nas
proximidades e em condições de atender a nova demanda.

Art.6l. Somente será permitido o loteamento de Interesse Social na Area Urbana.

Panágrafo único. Em qualquer outra áre4 seÉ obrigatório suprir o loteamento
com toda a infra-estrutura urbana necessária para o seu pleno funcionamento.

sEÇÃo VIII

DA EDIFICAÇÂO wO pARCTLAMENTO DO SOLO
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Art.62. Somente será licenciada a edificação em lotes oriundos de parcelamento
do solo, aprovado pela municipalidade.

Parágrafo único. Sená admitida a edificação em lotes oriundos de parcelamento
do solo, mesmo que não atendam os padrões urbanísticos estabelecidos no plano Diretor, que
possuÍrm frente para a via pública e seja comprovada a sua existência legal anterior a vigência deita
IÉi.

AÉ.63. Poderão ser considerados prédios distintos, as edificações destinadas à
habitação multifamiliar, cujo arranjo espacial, caracterizar a existência de blocos independentes.

Arú.64. Nos lotes situados na Área Urbana de Ocupação Rarefeita, resultantes de
parcelamento do solo, efetuado por qualquer de suas modalidades, será permitida a:

I - Construção de até 2(dois) prédios, quando se tratar de habitação unifamiliar;
II - Instituição de condomínio por unidade autônoma, na forma da legislação

Federal, de residências unifamiliares, térreas ou assobradadas.

Art.65. O loteamento executado pela iniciativa privada, que incluir a construção
de unidades habitacionais, deverá atender os seguintes requisitos:

I - os projetos das áreas verdes, das edificações e demais equipamentos, deverão
ser apresentados j untamente com o projeto do loteamento;

II - as áreas verdes deverão ser entregues urbanizadas e equipadas ao Município,
na ocasião em que se obtiver 50% (cinqüenta por cento) das unidades habitacionais com Carta de
Vistoria Final.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo impedirá a
concessão de novas Cartas de Vistoria.

Art 67. A instituição de Condomínios na forma da legislação Federal, obedecená
o disposto nesta seção, no Anexo 04 e nos procedimentos para a realização de parcelamento do
solo.

Art.68. Os Condomínios por Unidades Autônomas, constituídos por apenas dois
predios de habitaçâo unifamiliar e aqueles formados por uma únicg.Xlft4açÂo

I
I
I
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Art.66. Serão aplicados os dispositivos de controle das edificações sobre os
imóveis resultantes de parcelamento do solo, em qualquer de suas modalidades, exceto quando
tratar-se de Condomínios por Unidade Autônomas.
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obedecerão aos dispositivos de controle das edificações estabelecidos para a Unidade de
Planejamento onde estiver implantado.

Art.69. Na instituição de condomínios por unidades autônomas, é obrigatória a
instalação de redes e equipamentos para o abastecimento de água po!ável, energia elétrica e
iluminação das vias condominiais, redes de drenagem pluvial, esgoto sanitiírio, segundo legislação
específic4 e obras de pavimentação das vias condominiais e tratamento das ríreas de uso comum.

Art 70. As áreas de uso comum dos condomínios por unidades autônomas
deverão ser de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da árca total do terreno.

§ 1". Até l5o/o (quinze por cento) da área de uso comum, poderá ser
comercializada quando utilizada como área de estacionamento dos condôminos.

§ 3". Poderão ser computâdas nas áreas de uso comum dos condomínios
residenciais âs áreas de Preservação Permanente, que não excederem a l0o/o (dez por cento) da
totalidade do terreno.

ArL7l. Será destinada para a implantação de recreação e lazer a área, cobera ou
descoberta, não inferior a 5% (cinco por cento) da totalidade do terreno, incluída na área de uso
comum.

Art.72. Na instituição de condomínio residencial, formado por habitações
unifamiliares, será reservada para cada economiq uma cota ideal mínima de terreno.

§ 1'. Aplicam-se os dispositivos de controle das edificações, estabelecido para a
Unidade de Planejamento sobre a área mínima de terreno privativa de cada unidade autônoma.

§ 2o. A área mínima de terreno privativa de cada unidade autônoma, referida neste
artigo, é constituída pela área ocupada pela edificação e a reservada para utilização exclusiva da
unidade.

Art,73. Nas Áreas Urbanas de Ocupação Intensiva, poderão ser implantados
condomínios por unidades autônomas, constituídas por casas geminadas ou em fita, térreas ou
assobradadas, ainda que o terreno de cada unidade autônoma, possua acesso direto a vla ou

Rua Ge!êrel Vltoriro, 441 - CEP 96200-310 - Fottê: (53) 3233-8500 - Fa.rl ( 1

RÁ
'AMAR.4.
DO RlO

SI

r*
;C

TÉ

F
IPAL

e-mall: cmrg'â camara.riogrande.rs.gov,br site: IÍww.camara.riogÍatrde.
DOE ORGAOS, DOE SANGIIE: S/ILVE VIDASI

.goY.br
Grsnde - RS

§ 2o. Nos condomínios Íesidenciais com mais de 500(quinhentas) economias,
podeÍá ser exigida a reserva de até soldcinco por cento) da área total da gleba, para uso
institucional, com frente para a via pública, quando for comprovada a carência de equipamentos
para a demanda gerada pelo próprio condomínio.
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logradouro público, e testada e área com dimensões inferiores ao padrão estabelecido para
parcelamento.

AÍt.74. O sistema viário intemo dos condomínios deverá observar os seguintes
requisitos:

I - Todas as áreas de uso exclusivo deveÍão ter acesso através das riLreas de uso
comum;

U - As vias destinadas ao trânsito de veículos e pedestres deverão ser
pavimentadas e observar os gúaritos estabelecidos no Anexo 04;

III - Dispor de locais de estacionamento na proporgão mínima prevista no Anexo
M;

IV - Dispor de apenas uma ligação com a via pública para trânsito de veículos,
ressalvadas aquelas que o sistema viário municipal exigir e a hipótese especiÍicada no Art. 74;

V - Obedecer as demais normas do Anexo 04.

AÍ. 75. As obras relativas à edificações, instalações e coisas comuns, deverão ser
executadas simultaneamente com as obras de utilização exclusiva da cada unidade.

A,rt. 76. As edificações poderão ser licenciadas simultaneamente à execução das
obras de urbanização, condicionado o fomecimento da CaÍa de Vistoria Final à conclusão das
obras vinculadas ao cronograma aprovado.

Parágrafo único. Os lotes hipotecados ao Município, em garantia de obras de
urbanização do parcelamento, não poderão ser objeto de aprovação de projeto de edificação.

4rt.77. A conservação das benfeitorias, equipamentos, instalações, acessos e
demais coisas comuns será de exclusiva responsabilidade do condomínio.

CAPÍTULO III

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 78. Constituem infraçôes:

I - Iniciar a execução de obra de parcelamento do solo sem projeto aprovado pelo
Município ou após a caducidade da aprovação, ou ainda executar a obra em desaõordo com o
projeto aprovado.
PENA: multa de 200 (duzentas) a 1000 (mil) vezes a Unidade de Referência Municipal

Í::i==:e- :E*l'
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II - Dar prosseguimento a obras embargadas administrativamente.
PENÁ: multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentas) vezes a unidade de Referência Municipal
(IJRM);

III- Aterrar, estreitar, obstruir, represÍu ou desviar cursos d,águ4 sem licença do
Poder Público.
PENA: multa de 200 (duzenus) a 40O (quatrocentâs) vezes a Unidade de Refer€ncia Municipal
(URM);

IV - Omitir-se nas providências para sanar as fattas enumeradas no inciso IIl.
PENA: multa de l0 (dez) vezes a unidade de Referência Municipal (uRM), por dia de omissão.

§ 1". As penas atribuídas nos incisos II e IV, não excluem as dos incisos I e III,
cabendo apl icação cumulativa.

§ 2", Na reincidência, as penas serão aplicadas em dobro.

§ 3". A imposição de multas não exclui outras sanções cabíveis.

§ 4". A autoridade competente podení conceder prazo que entender razoável para o
responsável sanar as faltas capituladas no inciso III.

Art.79. Verificada a infração a qualquer dispositivo desta lei, a municipalidade
comunicani ao infrator para correção expedindo o Auto de Notificação, posteriormente, lavraná o
Auto de Infração, se desatendida embarganá as obras ou trabalhos, mediante lavratura de Auto de
Embargo.

Art. 80. Durante a execução, ocorrendo em partes essenciais descumprimento
incorrigível do projeto, a Prefeitura Municipal podená cassar o Alvará de Licença, para o
loteamento, desmembramento, desdobramento, reparcelamento, condomínios por unidades
autônomas ou parcelamento de InteÍesse social, ou de qualquer obra que eles venham aderir,

CAPITULO IV

PROCEDIMENTO PARA REALIZAÇÃO DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

SEÇÃO I
LOTEAMENTOS
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Art81. Para realização de loteamento deveú ser requerido previamente ao
Sistema Municipal de Planejamento e Gestão, as diretrizes para a urbanização da glãba.

§ lo. Deverão acompanhar o rcquerimento para a municipalidade os seguintes
documentos:

I - Título de propriedade do imóvel;
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II - Declaração da concessionária de energia elétrica de que é viável o
abastecimento de energia elétrica no local;

III - Declaração da Companhia Riograndense de Saneamento, de que é viável o
abastecimento de água potável no local;

lV - Duas vias de cópias de mapas de situação da gleba na escala l:10.000,
contendo:

a) Indicação dos arruamentos contíguos a todo perímetro, a localização das vias de
circulação das iíreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitiírios existentes no local, nas
proximidades, com as respectivas distâncias da rirea a ser loteada;

b) Poligonal do perímetro da gleba com registro de ângulos, lados, confrontações,
denominação e localização das vias públicas limítrofes e indicação da área do imóvel;

c) Localização de constnrções existentes com a indicação de seus respectivos usos
e atividades nelas exercidas;

d) Localização de nascentes e de cursos d'iígua, bacias de contribuição, localização
de florestas, bosques e demais formas de vegetação, dunas fixas e móveis, prântanos, indicando
ainda a vegetação de poíe e monumentos naturais;

e) Indicação de uso a que se destina o loteamento e o número de lotes previstos.

V - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, para empreendimentos com mais
de 20 hectares ou em áreas consideradas de relevante interesse ambiental a critério dos órgãos
ambientais competentes.



Ê.;a -*#
Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

§ 20. O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, indicado no inciso V, do s 1",
deste artigo, deverá conter as mesmas demonstrações exigidas no plano Diretor do Município.

Art 82. Se a rírea a ser loteada constituir parte da gleba maior devená ser
apresentada também planta de situação da área em relação à totalidade do imóvel.

Art.83.
observadas no projeto:

O Município indicará na planta apresentada às diretrizes a serem

I - As vias projetadas que se relacionam com o imóvel a ser loteado;
II - A área e a localização aproximada dos espaços, que deverão ser destinados à

área verde e de recreação e ao uso institucional;
III - Quando for o caso, as faixas de terrenos necessárias à drenagem das águas

pluviais e as faixas não edificáveis;
IV - A Unidade de Planejamento de uso predom in ante da áEea com indicação dos

usos compatíveis;
V - A relação dos equipamentos de infra-estrutura que deverão ser projetados e

executados pelo loteador, bem como o tipo de pavimentação e informação sobre a largura e
arborizagão das vias de circulação.

Art 84. O anteprojeto de loteamento deverá atender a orientação, quanto as
direhizes fomecidas e deverá ser encaminhado ao Município acompanhado dos seguintes
documentos:

I - Título de propriedade do imóvel;
II - Certidão de ônus reais;
III - Certidâo negativa de Títulos Municipais;
IV - Memorial Descritivo, em duas vias, elaborado por responsável tecnico

contendo:
a) Nome completo e endereço do proprietrârio e do profissional legalmente

habilitado com as respectivas assinaturas;
b) Descrigão sucinta do loteamento com suíts características, denominação,

destinação, situação e iárea, e a fixação de zona ou zonas de uso predominante;
c) As condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os

lotes e suas construções, além daqueles constantes das diretrizes fixadas;
d) Limites e con frontações;
e) Topografia;
f) Bosques, monumentos naturais ou artificiais e iírvores frondosas;
g) Construções existentes;
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h) Enumeração dos equipamentos urbanos, comuniüârios e dos públicos ou de
utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências;

i) Amramento, solução adotada, áreas e percentagens da área total;
j) QuaÍeirões e lotes, solução adotada, áreas e percentagens da área total;
k) Indicação de áreas de uso institucional, iáreas verdes e de recreação que passarão

ao domínio do Município no ato de registro de loteamento, solução adotada, áreas e percentagem
da iárea total;

l) Pavimentação, tipo e classe dos mateÍiais empregados.

V - Planta de situação na escala de I :5.000;
VI - Planta de localizaÉo na escala de I :10.000;
VII. Plantas, Planimétricos na escala I :1.000 acompanhada da respectiva planilha

de cálculo analítico de área com a cademeta de campo e altimétrica na escala àe l:1.0b0 com
curvas de nível. Estas últimas plantas deverão ser elaboradas de acordo com as especificações
técnicas e deverão conter:

a) Subdivisão das quadras em lotes com as respectivas dimensões e numeração;
b) Localização das vias públicas limítrofes com sua denominação oficial;
c) O sistema intemo de vias com resp€ctiva hierarquia e gabaritos;

. d»dentificação e dados relativos à demarcação de áreas destinadas a equipamentos
urbanos que passarão ao domínio do Município;

e) Identificação e dados da danarcação de áreas ou vegetação destinadas à
preservação permanente;

f) Planilha das ruas, quarteirões e lotes contendo resumo das dimensões e ráreas
com os respectivos percentuais.

VIIL PeTÍis longitudinais das vias de comunicação projetadas na escala horizontal -
I : 1.000, registrando as declividades previstas em Íechos não superiores a 20 m (vinte metros);

IX. Cabarito das seções transversais das vias de comunicação.

Art.85. Após a aprovação do anteprojeto, o requerente deverá apresentar os
seguintes documentos:

I - Em uma via original a aprovação, au
com competência sobre gleba e do Instituto Nacional de
legislação específica;

lI - Em três vias:
a) Projeto completo de iluminação

aprovados pela concessionária de energia elétrica;

diência ou anuênci4 dos órgãos ambientais
Colonização e Reforma Agrária, conforme

pública, com os respectivos memoriais
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b) Projeto completo de rede de distribuição de água potável com as respectivas
especificações técnicas, cronogÍamas e orçamentos, aprovados pela concessionária dos serviços de
abastecimento de águ4 e também localização dos hidrantes com aprovação do Corpo de
Bombeiros;

c) Projeto completo de instalação, obras e canalizações pluviais com as respectivas
especificações tecnicas, cronogramas de execução;

d) Projeto completo das instalações e equipamentos destinados ao sistema de
esgotos sanitilLrios com as respecÍivas especificações tecnicas, cronogramas, aprovados pela
concessionária dos serviços de esgoto, quando for necessário;

e) Projeto das obras de arte;
f) Projeto da pavimentação das vias de circulação, memoriais e cronogramas;
g) Projeto de arborização dqs vias de circulação e de urbanização das praças com

especificações técnicas e cronograma de implantação.

III.Licença Prévia Ambiental, fomecida pelo órgão ambiental competente.

Parágrafo único. Quaisquer outras obras e serviços que venham a ser realizadas
devem ter seus projetos submetidos à aprovação do Município.

Art.86. A aprovação dada pelo Município aos projetos de loteamento ficaní
condicionada à assinatura do Termo de Compromisso.

sEÇÃo II
DOS DESMEMBRAMENTOS

Art.87. Para a realização de desmembramento deverá ser requerido previamente
ao Sistema Municipal de Planejamento e Gest2Ío, as diretrizes para urbanização da gleba, nas
formas dos artigos 82 e 83 desta Lei.

Art.89. O projeto de desmembramento deverá ser submetido ao Sistema
Municipal de Planejamento e Gestão acompanhado de Títulos de Propriedade do Imóvel e da
respectiva planta contendo as seguintes indicações:

I - Vias existentes no entorno da área;
i
I
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Art.88. A Municipalidade indicará na planta apresentada as diretrizes a serem
observadas no projeto, na forma do Art. 84, desta Lei.
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II - Tipo de uso predominante no local e compatível na área;
III - Divisão dos lotes pretendida na gleba, com as respectivas dimensões.

sEÇÃoIII
DOS DESDOBRAMENTOS

Art 90. Para a realizzção de desdobramento deverá ser requerida a aprovação do
Sistema Municipal de Planejamento e Gestiio acompanhado de Título de Propriedade ào Imóvel e
da respectiva planta, contendo as seguintes indicações:

I - Vias existentes no entomo da área;
II - Tipo de uso pretendido no local;
III - Divisão de lotes pretendida, com as respectivas dimensões.

TÍTULO U

DAS DTSPOSIÇÕES Cnnars E FrNArs

Art.9l. Os parcelamentos do solo aprovados anteriormente à data de vigência
desta Lei, deverão ser iniciadas no pÍazo de validade do licenciamento, sob pena de caducldade,
vedada à revalidação do licenciamento.

AÍí 92. Os processos administrativos em curso nos órgãos técnicos municipais
terão o prazo de seis meses a partir da data de sua vigência, para a sua aprovação observando a Lei
ânterior-

Art. 93. Os casos omissos ou que venham a suscitar dúvidas com a aplicação
desta Lei, serão resolvidas pelo Sistema Municipal de Planejamento e Cestão.

Art. 94. Esta Lei entraú em vigor a partir de I 80 (cento e oitenta) dias da data de
sua publicação.
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Senhor Prefeito,

encam inhamos a vossa Excerên.,", *3.iY;X"""!ffir)üli l[;3TXl1:';",H:
apreciação, aprovado no dia de hoje.

aproveiramos o ensejo ouru ,.noiiloorrJ.r,::t ol"li#;" Tir: I"iHil:;
consideração.

Of. n" 8l 7/08
Proc. 1772/06

Exmo. Sr.
Janir Souz: Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rio Grande, 04 de agosto de 200g.

Ver. José Cla Alves Saraiva
te

ANEXO: Estabelece trormas parâ o pârcelamento do solo urbano e rural do
município do Rio Grande-RS.

Rua Gcacral Vltorho, 441 - CEP 96200'310 - Fone: (53) 3233-85O0 ' Far: (53) 3231-1786 - Rlo GÍ8nde - Rs

ê'tnall cmrga camara.Íiogrande.Ís.gov.br site: svs.q36a1a'riogrande'rs'gov'bÍ- 
DOE ORóÃOS, DOE SAflGUE: SALVE VIDASI



I
t

i
,

Estado do Rio Grande do Sul
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GABINETE DO PREFETTOI(ro Gnrrr»E
Rlo ct^NDt DO gL

LEI No 6.587, DE 20 DE acosTo DE 2008.

ESTABELECE NORMÂS PARÂ O PARCELAMENTO
DO SOLO I,RBANO E RURAL DO MI'MCÍPIO DO
RIO GRÂNDE - R§.

O PRDTEITo MTINICPAL DO RIo GRANDE, usaado das at-rlbúções que lhe confere a LeiOrgânica em sor Art 5l , Itr,

Faz saber çe a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguime Lei:

TiTULo I - Do PÁRCELAMENTo Do sol.o

- I'r r" o p**r,-*toc#ifg'á*ffi?tf?AH*T 
"o 

Graade será procedido emconformidade com o estabelecido na tegrslagã; Fed;i áiãair a;..iptinadorra do parcelam€nro do solo urbanqno que coúer ateodeodo ao aiTosto nikit"Oo"f * fod-aot" 1,"i.

Ârt 20 o Parcelameoto 
{9- s-olo para fins urbanos é a divisão da terra eor uuidades jgridicarnenteindependtntes, dotadas de individuatidÀd;prm,-comitiâà-"ainoçao.

§ 1'' o Parcelameuto do solo parà dr úü"* ;; àüzado na forma de loteamento, d€smembrameoro,desdobramei:to e re-parcelame.rro.
§ 2" coBtitui forma de paÍcelam€oto do solo para efeito desta L€i a instituiÉo de condomÍnios porunidades Autônomas, nos termos ,il ld"t"çil;r#. " ""' '
§ 3"' soEeÚe s€rá Dermitido õ p"i"r".iJ" a. solo para fins urbauos nas.Áreas urbanas de ocupaçãoIntetrsirr" 

" 
x"r"** 

" 
o* r.irtúr Átd"-"q qt 

" 
õ 

"?"ão^aoo 
r"i f"r-".; Ár* uJ;iu ao u*i"ip;o.

Árt 30 o Parcelarnento,-!1.Ilo, -* s.*rgu3 de. suas modaüdades, respeitará o grupamento de atividadespermitidas para a unidade de Ptan{amento onoe sà locati,-, aos padrioes urtaoisticos aos-aioos 0I, 02, 03 e M,
flfuTff** para realizaçâo 

-do p"r""h.;;-ã;;il iã*o 
" 

ao traçado aas ptantas Jo phno Diraor dó

' Parágrafo unico' Excaua*se do íli"posto neste artigo, os parcelamegtos de Imeresse social situados emAreas Especiais de Ireresse sociar - eeisiá"-r"-ããt'Ã"'c.piorr. tr, seção vI., aesta rei.
Art 40 o Parcelamento do solo em imóvel rura! para fim uóano, localizado na Área urbana, tal qual

ffi* 
Lei' dependerá de aprovação municipal 

" ffid""r-." na forma da leeislação Federal e Estadual

Parágafo único' o narc6txalg e 6e imóvel rurat, para 6ns urbanos, Iocalizados fora da zoraurbana, talffi"P#ff#3 da;d'ilã;;'ã;;rá;;'d:1; ü';Ã* ü;;'L*r"-, d;Ã; d"

lrtJ lica vedado o parcelameirto do solo para fins urbano:r - Dm telreno§ ul2gadi$ sujeitos 
.a inun&çoes, art€s de tooadâs às proüdências para õsegunrÍ oescoamento das águas ou a protção pá * 

"n 
l* 

" 
i"iiãÃ]

. II - EE texr€íros que É*â- .ial- "iãiã*#Tà*ar nocivo a saúde pública, sem çe s{amo*'fi,: H19.:ll llnrovaçao do órgão púbii-co;ri.i*.;ru - tm relrenos cuia es'trutura. geológica uão apr€sdem csract€rísticas de suporte para urbanização ounaçeles onde a poluição deça ;aiÃ;fiã;",rTáãH atê a sua correção;

7
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IV - Em rerreoos situados fú,a do alcancc dos equipamôroc usblno,s, noneadanente dâs redes públicas de
abastecimeirto de água potável e de eoergia elé:trica, iaRo se atendidas as exigências espeüíficâs ilos O.ga*
púbücos co,ryetentes;

- V - Nas reserr"as ecológicas e biológicas, instituídas pelo Plano Dtaor Participativo do Municlpio, que
resultar€m com estas coadições após detath"meuo de sua ponfualdade;

M - Em imóveis dos quais result€m terr€nos encravados ou lotes €m desacordo com os pa&ões
€stabelecidos pelo do Plano Diraor do Municfuio;

VII - Em imóveis que Dão possuam acesso para logradouros públicos oficiais;
Mtr - Nas Areas FuDcionais de CoúenÉo ao CresqimcoÍo úÍbano.

Ârt 60 Em neohum caso, o parcelân€nto do solo podcrá prejudicaÍ o escoartr€oto nâtural das águas, e as
obrras necessárias ao escoaoento destas serão feitas úrigtoriaoeite nas úas ou faixas reservadas para este frm

Parágrafo único. Poderá ser exigidq a critério do MunicSio, que no irterior da glóa s{a ieserrada áreas
para bacias de retelrção de água.

ArL 7o O Sis&ma Muuicbal de Plan{arn"Ao e Crestão poderá exigt ern cada gleba a ser parcetada,
quando coovenieotet a reserva de uma faixa não edificável €ú fr€n e ou no fuDdo do lote, para redes de água e
esgoto ou out(§ equipamerxto6 de infra-estrutura uúana.

ÂrL E" Neúhln curso d'água poderá ficar no int€rior ou junto às divisas dos lotes, sendo obrigatório àtryF 
"ção -* vias ou áreas púbúcas- de recreaçâo *s ma"g", respeitadas as faixas ae proteçao 

"ãUie"t 
t

exgdas por lei
. Parágrafo único. As margeos doe inrsos d'água dcverão, e,m todos os casos, permitir o liwe acesso e

circulação da população.

A+ 9: Ao loogo das rodovias, ferrovias, adutoras, oleoôrtos, easodutos e linhas de trarsmissão de energia
dê.8*:"1 obrigatório a reserva de faixa rão edificável a" IS,OO - ftoioo -"t *) de cada lado, satvo maioiesqigàcias da legislação específica.

Parágrafo único. As faixas de dodnio das rodovias não poderão ser utilizadas como üas públicas, e a
constução de acessos diretos dos parcelamentos às rodovias d"p;d.rá de aprowaçâo do órgão resp-onsável'pela
rlrcsBa.

. . -A+ 10. o parcelameoto de glóas sioadas em zotus & proteção dc aeroportos dwerá atender ao disposto
ra legislação pertinenrc.

l1. Os Foj€tG de parcelameoto do solo a serem aprovados dcverão abranger a gleba ou o lote
titulado em sua totaüdade"

. ldga"fg único. Na hipótese em çe se prstqrda parcelar uma gleba ou lote, mediante s3is ds ,ma dag
rcmu§ oe. ParcelÂmcnto prevista nesta -Iri, aplicar-se-á a cada paúe da gleüa ou lote o regioe urbanístico
correspondeorc à mdaüdade neta praodida.

.,- _. . +tü 12' Os parcelamentos de úrtcresse Urüaoísticos, nas condições estabelecidas no Plano Diretor do
::Y':,j??tlos pelo Podc Píülico ou com sua imer,reaiarcia, terão coro padrões urbanisticrs àgueles çe
Y_" := TPFlecidos 

pelo Sist@a Municbal dc Planejamdo e Gestão, 
" 

p'"ttir ao cadastro dos ropo,i"*proJ€r6, com vistas à máxima aproximação ao traçado existcme.

.§ r''.Os padr:oes urbanísticos, mcncionados rcste aÍtigo, utilizados para a regularização de núcleoshabitacionais irregulares, Dão isen'târn os responsaveis pelos parceLíeotos a" rçiÀ iraailr-e penais cabíveis, deacor& com a legislagão ügeore.

/
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. § 2" Excetuar-se-á do disposto n6te artigo, o parcclanento do solo ern áreas cujo a vocação natural não
seja c0ryatfuel com a oristência 

-de 
ntrcteos nabiãAoaais, hipóto" . ç" o recoDhecim;to dos mesmos limitar-

seá a prestagão dos servigos públicos essenciais, sem iryíicajr na sua regrulariz"çao.

-..."- -1til]. 
E .vedaô 9 qarcetageo-to do soto, sob forna de desm€aúràmeuto e condomÍnio pot unidade

auttuoEa' na área Urb"ne de Oorpação Imeosiv4 a imóveis com testa da e &a superior, respectivamente, a 200
m (rfuzeatos metros) e 22.500 d (vnrre e dois mil i quiúentos metros quadrados). ^

Parágrafo rinico. Não estão sujeitoc aos limites esabelecidos .iot" 
"u!á, 

a critério do Sistema Municipal
de Planejamento.e Gestao, os parcetamãrtos realizados oas scgui*es coo<tiçõesi 

'
I - Em imóveis localizados onde a rode viaria exis;tírre ou a ser projaada tornar desnecessária aquela

]6dfo' ou 
-ain-da, cuja necessidade de preservação ârrrhipit,l desaconsethar a ab€rtura de novas üas ou

Iogradouros púbücos;
tr - Em qreendimentos urüaaísticos que apresent€ol caracterÍsticas especiais de uso e ocupaÉo do solo.

Artl4. No parcelamento do solo, nas Áreas Funcionais aplicar-seão os padrões comtantes no Aneno 09,que scoqrânho €sta Lei
Paúgrafo úuico. Quando as características çe conferirem pecutiari&de às ÁÍeas Fuucionais não puderera

XjfT1$ 4:! aqticaSo 
{as regras constaúos-neste artigo, 

";"iro 
ao sirt ." ú*i"ipui de plan6amento eue$ao' o pífcelar!Êúo do solo obedecerá ao regime uÍbatrfudó gue àquelas áreas f; estabelecido err lei

espccífica.

. - ^ . Art'15' A inobservâacia rlm gspositivos dcsta L€i ou do Plano Diretor do Municipio acarrâarâ oindeferircnro do pedido de aprovação' do p"..rr.*to, em qualquer de suos modalidades, loteame1to,desDÊmbrameúlo' desdobramento, Ç"rcefadrnto oo ddo,mÍoio por unidades autônomas, facultando aoimeressado reapreseatar o pedido úm ; d*ld"r;;"r"çd**

, . . Art16. Os projetos de parcelaoento, 
.em qualça de suas modalidades, loteamei:to,desdobr.a-euto, 

- 
reparcelam€rÍo otr cooao"áio ú ,rid"d* autôoonas de çe trata €sta L€i deverão s€rap'rovados em 120(ceirto e vinte) dias, ,-, 

"o "prl*áao *ã todos os seus a"-*tos.
ArtlZ A apÍovação do projeto de parcelameuto do soto:I - Não eximirá o cury;àento á. aa"*tç0. mmicipais sobre amrameirtos, escavaçõ,es, atrrros,ttu *k*31agr1 qtuviat e d".riÍü*, *g"r.';.r#o e de proteçâo paisagrsrica e ambiental;u - Nao supntll a lic€oça rrunicipal oecessária a çalçer coastruiao,iecoostruçao, arrpliação, reformaou demoliSo de prédios e mros.

Artl8' Não caberá ao Poder,Público Municipal, çalqucr responsabüdade por difereoça de dimensões delotes ou quâ&as vcrificad"s em parcelarnenr* upa*'d*. ' -.-

Artr9' A documaacão solicitando estudo, encaminbaodo anrepÍoj€to para aprovação da mrmicipalidade,
53^,:3'assioa{o.ne.to ryE"*r;_;-iÃr-d-,ffi" com iDfru;,to àu ,_a"to, seado çe osaEE)roJeto§ e mÉrnoriais descritivos deverào sei elruoraaÁ áãsinaoos por tecnid rÇm*t" t ulit a*.

-^*^,-lI-29'o 
Municipio aproraÉ ll.qor"r 9* o objetivo de promover a regularização firndiária de todos os

ffi?'nH'*q:,**ffir.?g:run
:,Hffiffitr observârcia dâs deia.iilções a. íà "ã"It "ti"" de ticaça, desdc çe viáveis do ponto-de-
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' ara2l' os procedimatos Para a realizeÉo do parcelamento do, solo, em çalger de s,,as modalidades,

ffiffieãtm.ao,'õ-"õlãil. * condomínio p.i úa"a^ autonomrs, estao

CÁPTruL€ tr - DO PARCEI-AMEMTO DO SOLO
Ârr22. co'sidqa-." 

"*.-i1t§30[À?3t"3ffi*ri*"I " 
*."*o, com abertura deHffi de circulaçãq a" be"d"**- ptiiia'ãtpr"r"rgr-r*", nodificação ou ampriação das vias

§ l'' Nâo configura 
P5" d" tSficação ou aiTrllagão das vias existeotes, para efeito de cara cteÍizar aocorri@ia de loteamao' o âlârga'Fento das m(áas, b€m..-;,Eo o proroogameoto 

"ri 
ãb-;Ã e execução de üasprojetadas' ereti'aaas peú Muniãpio, *- "iããã"#.foiara" - ,eu sisterna viário.

,.j*Â,'i.m;*r* ou a abertura de vias

- - +rL23' A perc€ntag€'n de^áreas de destiDação pública nos loteamcntos, úo podaá €rn qualquer hbótese,s€r mrenor a 35 %o (tinta e cinco por cdo), nem *i,*r* 
"lõ ,"("hq#; ;; i#; Íahro o acrôcimo noIr.itemáxirnír, porproposa ao btdú 

"-ãíL ÉTr#rliô,".
AÉz' Nos loteameutos, as..áreas úistinadas à rede-viária, a inrpranução de equipameotos urbauos ecomtnitários' bm como o§ esp- aços E*.. d";" pililà, Iào p-p*"ionais a densidades áb ocupaçâo previstalffi fuBFiffi H'#^ffigff;líffi ilo-*à""*-,q,ip;;;;ii**".o.úite,i*
§ I" os equipament* *uá* 

" 
ffiioitarios serão definidos no prano Diretor do Município;§ 2'' Nas árcas destinad"t 

" 
úr 

" 
#^:##";à"t do loteamato., o MunicÍpio poderá iryrantar;itr"ffiffimffmH}:#,,ffFaos primehos, a c.iié,io ao si"--* M,nicipar de

,'*ffit;*"fmr:m1##;;§,;1*itos cstabelecidos nos padrôes do Anexo 0r e aos
Parágrafo único' Para 1$4;t;ca" a" Iã#,* e condornÍnios por uaidades autônomas €rn ten€aoscom área ope-ficial acima de zo.t"_r*inãr*ãããilJao.slrr*r- rffi.*;iãffiSamento e cestão,ffi f fl ,ff ffi #*mtffi,tm*_Tm';ffi,ffi otilfl 

;,",u",r",-*ot

""'*ffi 't',#:ffi *i"L.ff ãffi .*"'r&,H!ã","f.i"*jtr#"1,H;,xffi ,:
ffiffilmm: §##,mT ;'#ffi *ffi ffiH,r* rjrru*
*"rirlr'rl't"lTffiST-* *eresse s.ocial dwerâo ser- 

-oferecidas no rrrínirno cinco das be,feiroriass,..;**G"ãiffiTàffi :f,ffi ,p#ffi #H_H,ffi "ffiíjmJJ*
^r*#h'í#'il8ffim* 

pela Prefeitura Municipat aos projaos de roteamento ficará condicionada a

Art2E. Mediaüe o Termo de Coqnomisso, o proprietário se obrigará:
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_I - A executar, as suas raprovados; o(peqsas' no prazo fixado pelo Município, todas as obras constantes dos projetos

.*""X"êflffir"ffitfi,f"ffit m. nivelameoto os çais deverão ser de pedra ou concreto,

Iíro Gnax»E
!o on^lqrB rro gr_

xu,,6ffi;g;+mffi "tãH"#:#ffi 
,ãH:s".;f 

ff àH,":ffif.;

."",".".il$ffiimffimffi;.m:eml* j"ff 
ffi ;,",*

Árt 29. Cumçrrirá ao lor

.",o,J,:;i;ffiffi ##f,?"§HHg;L,T#tr#"*tr"ffi 
:.T..HH1x,*,asemboas

* -'"iliãiHtr"rHl,j:A*mffi ,ffiffiHffi*Tg:rico* segundo especinca@

tr*.ffitrYol#* :Pt*: aúninistrativq todo^o-.eryreadimmto conryree,ndido no caqo de
lE1 o 'T ,âdü ;#.tm;r'ffi:t#fffi*,.umapraca i"ai*-,üõ#;,o e.da dâtu prevista

ffiH;ffie habilitados, e a'iuaa- 6".ffi;*#uovels' indicaçâo do profissionai 
" 

a9, r*n,í"a'üã

. - P""agro único. As 
proc€sso aílÍÍrinisEativo em que foi "p;;;;;;

-rri"rp"rid"A:'" 
urxt':{,, As daas assiúláveis 

',as placas sâo aguelas coÀstantes dos projetos aprovados pera

ffi"'#td*H qualqu€r escara de desenho
cias de niver da-*cãffiÀnflmffiff p** *. **

o*" 
"tHâ.1.ãffififfixâalr" 

se refere no Árt 26 dwerá ser objeto de Festação de garantia port _ Garantia hipotecari 4
fi-?m ffiH*" ou em tÍnrb da dtuida púbüca;
tV - Seguro garantia.ffi:t ;p:*-*ffi 

at*-setratar<re-estruürra fixados no Termo de Compromisso;

7
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III --a itlatificação das ár_eas dadas em garanú, oo caso de hboteca.

- . Paúgrafo único. Não poderão ser dadas-em garantia tU**ertq as áreas de destinação pública comtaotesno Fojeto de loteam€oio.

. 4't34'Assinado o Termo'de coqrromisso e devidan€nte formalizada a prestação de garantia, dweÉ oy::id" apr6qtar o conQrovafte d"'b"v* ;"g" ; .-"r,r-*r* mr,'ricipais refereotes à tramitação do
f5? p'Ía reeber uma úpia deste devid'-ádautenticada com o ."sp""tiro despacho de aprovação, bemcomo a üc€nça para a o<ecução d"s úras exigidas.

Art 35. A üceaça scrá çoncàÍida nediarrte Ahará de Lice,nça para coDstruçãq cntregue ao fut€ressadoacorya{hado de uma úpia do projao doddamme uutalàAo.
. Parágrafo único' o erara ae liceoça para coastrução refaente a todas as obras de infra-estrutua doloteaDEÚo terá \alidade de seis meses. v*"i.i; Ãt";;;.ã{* t-a"- i"iciada< as obras, dwerá scr requeridonovo Alvará de Licença.

ÂrL36' A fu".ição do.loteareoo no Registro de Imóveis se fará no prazo máximo de lg0 (c€nto e
ry) di* após a aprovação ô projeto, 

"O 
p*.-ae 

""ar"iãae 
aa ap,rovaçâo, na forma da Legislação Federalp€rheole

Parágrafo úuico' Para trns de 'nscriçâo do loteatne.rto to Registo de Imóveis, o loteador deverá executar,1q '.ínimq as vias de circuração, 
" d".;"*çil-d^ l"t*, so"d."a e rogra.douros, berr como as obras deescoameito das águas pruviais, ficando oums ódi.i-ra*ãà t' 

"ro 
de cómir;;: '--

Art37' Decorrido o prazo estabelecido através do Termo de coryromissq para a execução das obras dolotea[Enio e te'do baüdo oa6litsç!6 ou imocuÉo das -*a"", d€!/aá o projeto ser submetido à novaaprovação, sob peaa de mrlta'previsti no C"prtol;id;;"" á
raErgÍato ünico' o disoosto ae*e artigo não iqedirá o Muuicípio de usar a faculdade de promova a açãojudicial com vistas execuçao das ofra. a" iraí_ot otil d" ,",;.eor".
art38' Realizadas bdas as obras e serviços oicig* referentes ao loteamento, o Municfuio, arequ.Eimeoto do loteador e aps- vistoria a" s*rá^iã-»rrffcipal coryaente, exonerará a garantia prestad4meoame expedi@o da Carta de Vistoria.
§ I" A critério da Prefeiturà Municbal poderá baver exonerat'o parcial da garantia à medida çe foremexecutada§ as obras' sesundo crooognuDâ 

"proàao 
e estabeiecido no Termo de corryromissq desde çe nãodesfigure a efciva garanú para o restame das úras.

§ 2" A Preferhú Municipar poa"J -ài.p-."r a presrarão de garantia quando se bataÍ dee.oreeadim.otos de ineresse sociat i"irt""r"r;;r ã'iri"i"ti* d; G;;úbn*".:-s'* 
rr..!

Art39' Desde a dâtâ de registo do loteamemo, passaqr a integrar o domÍnio do Município as üas e
;g#r:: públicm, as áreas ,ert a" ,"ããJã"á""ilã i*ruonrU corstan:res do proJeto ê meÍnorial

Parágrafo único' Âs vias. e 
-lo-graôuros 

públicos, as áreas verdes de recreação e de uso instihrcional quepassar€m a integrar ao douÍnio do y*i"rpiq 
"ã;;ã#;*:"^ destinações aleradas pelo roteador, sarvo nasseguimes hip&eses, obser'ada 

" 
tscirt"çã;-'F;;i, r'sov s :

I - C:úrcidade do ato a.#i$aüv; ã"Lova"ao,
tr - c-ancetagrqqto ao,"gi"m aoi-ú*#à]'-*** - Afteraçâo do rotearueoto regiseado nos iermos previstos na lei Federat pertinente.

,.*"râttl;t"*Xf"tr'#ffi"#X!ff:r*jffi#""" verincar que o roteamento úo se acha

7
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,- .. § I'. Se desatendida pelo loteador a notificaçâo, poderá a Prefeitura Municipal regularizar o loteamento
oâo [c€oclado ou €xecutado sem obseryância das dst€rminâções do 616 g.l'ninistrativo de liceirça, para witar danos
aos- se0s padrioes de deservolvimao uóano e oa dcfesa- dos direitos dos adquteotes dm'bà, na forma da
leg"lação Fed."al

_ , , § 2'. Sem. prejuÍzo de orrras penalidades, o Municpiq atavés de sans órgãos técnicos coryetentes,

l§ -le"tg"t' â5 e)(Pcosas dc propriaários, loteamentos realizados em desacordo com o traçado, õ regirne
uroadsüco e os equipameatos urbanos instituídos pelo plano Diretor do MuaicÍpio.

Arr4l. A Prefeiora Municipal só expedirá Al É de Liceirça para construt denrolk, reconstruir ou
"t'Í'liar edifrcações nos lot6, após úverem sido por ela vistmiadas i aprovaaas ; rÁ"td""" obras de inÊa-
€strutura.

sEÇÃo tr - Dos DESMEMBRÁMENTOS
Art42. Considera-se desmeiabrameoo a súdivisão de glebas em lotes destinadcs à edificação com

aproveitameato do sistema vifuio existeatg sen abertrra ae viá ae circulação, logradouros públicos, ne,m
prologameirto ou a'rpliaçâo dos já existeutes.

Art43. No rtesmeobraneno das glúas situadas err logradouros não servidos por rede de águ4 energia
eléüic4 esgoto doméstico e pluvia! sera ãi6aa sua irylautat'ã, sob resporsabilidade'exchsirra ao pró;aa.io
da gleba.

. Parágrafo único. O Sisteoa MuÍicipal de Planejarocoto e Gestão poderá ismr das exigências destedgq * desmembramentos de glóas que possutcm d;ár"i. às redes dâiDfra-estrutuÍa inferior a 150,00 m
(c€roto e cinqrl€ntâ metos).

Art44' Nc desmembranam, as áreas mlnimer de destinagâo púbüc4 úo poderão scr iúeriores a 20%
Íp,ry t*9 q area { st{a -o-oi"rr*q .áao q,r"-podoão ier 

-do"das-ao 
uimictpio sob forma de lotes

uroaDrzalo§J a_tiE de cuqrir a finalidade de irylauAção de equipam€ntos comEitários.
§ l'. Se os referidos lota urbauizadc-, r*á tsunôidres oo úd"q,r.d* àr finalidades proristas, a*" 
P 1g Municipal de Plaoej".ao 

" 
tioúo, 

"ptu 
a"r"r"t"ça", os mÉsmos poderão ser objero de:

^_-_,.f : 
per@lta por outrâ gleba ou terreoq com área suficiat€ e adequada a imilamaçao dos equipamemos

ooltrun Bnos;

,*- ^.1:ve19-a 
terceiros,-destinando o valor assim obtido exchrsivameote ao pagâmento da açisigão de outragleDa ou tql€no, com área suficime e adequada à irylamrção de equiparnento c,omrúritário.

,--*-§^21',f.1?t adquiridas na forma-deste artilo tera'o ae se" 
-oa 

mes-" unidade de planqamenÍo onde estii
rccanzaoo o d€srnembranento original.

- § 31 Excluein-se das exigàcias desrc artigo, os d€smmhram€otos de tqÍenos oriundos de loteamedoscuja dcstinação de áreas púbricas úru siao tearzaã"Ã p"tarort"u otip"r.a* p- *t" ia. -

. 4"r4s.c*ia.'"-," aoao§,1*%T,fsL?3:38âffição denovos rotes, s€,mab€rtura devias pÍúlicas, e teirha área igual o" ioroiãu io-.ooo,oo *-iaã * -** quadrados).

art46' os desdobramemos deverão ate,nder no Erc coubcr, aos requisitos estabetecidos no Auexo 3, e aosprocedimertos para a reari,ação do prrol".rrto d. a"lo]-- 
**

Art47' considera'se râ'nhé'n desdobraneato, desde +re não impliçem em modificação do traçado, ôregime uóauístico e dos eouinameirtos ,rbd;;;;;frr;f6" 6" prr"ejameoto onde se sioa o lote, a critériodo Sistema Municfal de pihnejameoto e Gestâo:

I
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. .. -I.- O parcelamao do lote,, do q.ual a parceta resultame, com çalquer dimensãq se destine a scr regnida a
lq*.lindeiro' desdê que o imóvct rarunã"-úà po4"".ç" 

"o.L 
*i'.ã"as r,,lni'nâs de áÍea e restada para a üa

pública ou logradowo púbüco, coostantcs no An€Ío óf, e óUsenranao aiuda os indices uóanísticos do plano
Diretor do Municipio; r-' - --

div-ersa da oÍigi!ária, desde que o nrimero dc lotes decoreote da divisão s{a iguai ou ipfoi* uo aos 6tes
antqiormcme reuuidos;

{ ;.e {vigao an;gável ol judicia! bem cooo a partitha de imóveis, nomeadameote ras hipóteses de:
a) dissotução de sociedade cmjugal
b) suc*são 'causa mortis";
Q dissolução de sociedade ou associa@ ameriorneme à data da l,ei Federal n" 6766, de l9ll2/1979;
O extingão de condominio constitrído ameriormeate à dara da Lei Federal o. " 6766, a" DttUtglg.

. Na O parcelamento do lote com objetivo de destaca! parte do mesmo, a çal estcja sujeita à resrição do
Art. 5" d€sta 

-lei, 
pela ocorr'eocia de r:ma- das hipóleses prá,i"t"" .- r*r'i*úos, paá efelto de viabúzar o

parcelamento do restante., por qualço das formas admitidas por esta lei

. § 1'. Do desdobramemo previsto no inciso tr, deste artigo, poderão resultar lotes con restada ey'ou áreas
mínirvns inferiores aos padr:ocs, desde çe:

t) a oaioria dos lotes origiúrios, objeto de rerDembram€nto, já esteja em desacordo com os pa&ões;

. _ II) remembramento e posterir desdobramento @liqu€m na fornagao de lotes o mais próximos aos
pa&ões ügentcs do que m lotes origiúrios.

§ 20. Do desdobramento previsto no inciso ltr, deste artigq não poderão resultar maior numao de lotes do
que. de co-propriaários do lot€ original, obserrrada a origêEcã á" Aàt" para a via pública e testada e áreas
rÉnimr< ç96s1466 nos pa&ões relativos ao loteamato de foge,o"

Art48. Os lotes resultaúes de desdobramcom deverão possui Aente para a via pública e observar testada
s árca mlnime constartes dos padrões relaiiros ao loteameoto &'origem.

Arr49. O desdobramento de lotes, não ençadraô Do ArL 48, será le do à apreciação do Sisteoa
Municipal Planejarcoto e Ges6o.

sEÇÃo rv - Do REPARCELAMENTO
. .. -4f50. O rcparcelaoeuto consiste na divisão & área resultante de renrembrame,nto, por qualçer das

moda&hdes previstas D€sta lei.
§ l'. Considera'se rem€mbrarnÉnto, a reunião de lotes ou glóas maiores, destinados à edificação ou

posterior parcclameoto.

§ 2'. Aplicâ-se ao rçarcelamentn as disposi@ relativas à modalidade de divisão do solo nele efetuado.

^,-_, 
Mit: Com vistas à pleoa irylamação do traçado previso no Plano Dham tlo MunicÍpio, os órgãos

Tecnrq muqcpal§, prornoverão çando necessário, o rqrarcelãtnento de áreas urüanas, úataodo áaa '-, ómo
um coDjunto à parte.

sEÇÃo v - Do LoTEAMENTo pARá,FoRMAçÃo DE siTros DE REcREro
ArL52. Corsidera-se "I,oteaú€oto para a formajo de Sliios de Recreio", a súdivisão de imóveis rura!sioado na /rea Urbaoa ae ocupaçao ürc}áã;;G.i;i
Parágafo único. Para efeito desta ld eguipara-se ao l.oteaqto para a fumaçâo de Sítio de Recreiq aconstituição ô mcsmo sob a- forma ae conaôuaio p- *iaua" &ôr*4 ;;;mçõ* de residênciasunifamiliares, térreas ou assobradadas.
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*.d,.fllÍ,#* * o,*:§313#,;':rt L9m disposi@es das resisraçôes

* ,rrffii*8'ôãH:e-+:olo para fins indusriais saá reati,ados no Distrito rndustrial do Rio Grands
atravô de tei €speclfià. 

- uM 2l ou eo áreas q," .,Eb"- a ser coosideradas *.ãã opr^ao industriat

ArL56. ."^,##.o-F - Dos pARcELAMENTos 
DE rNrEREssE socrAl

t *r*#i;, ";""ffiffiJ;X#T#tr§*ffiü :mn g, ."g"J#X"*J,uj::J 
&-,",i:

**#'mff i"p,ffi*bffi;,:tr"rffi ffif*-*ffi"yffi #tffi,;;"ffit*"T*"À * à;;;-õ ;;ffM",tdp;L d-ó. ;ã;i; tl;*" Municipar de

do ,-ffiT'" único' As t{reas Especiais de Iúeresse social terão san zoneann€Dto definido no plano Diretor

r* #:'&H,:'83:?h*"Í S parcelamtos &.TTT.: social ou celehraú convênios para este

o,.r,*o*_,iliffiffi ffi:-,::"::"ü""ffi'â'"a4*"."*àia
"*"01ffi fl##;t *****fu àffiã: *

Art60. O parcelamen«

"r"",il:T":ffiffifl,t,*ffii"tã*ff TãH* do Municípiq rerativas ràs edincações
u -r{o zonearEtrto *" 

f:I::po* de Intqesse Social _ AEIS;*rr*L*lfffiT,*o ao projaopretendidqrr" d"H ser submaido à aprovação do sistaca Municipar

*"*,Jü"ÊrT*frEi"Ht? de uso institucional de escola de primeiro grau, com número de saras e pa&ão

"r**Jtoâffi,fffi fff iostitucimal de posio de saúdr:, creche e outos equipameatos indispeosáveis ao

ffixffi l'#"ffi ffi::'#H;'Xffi:çffix,nÊ"mg:m&"*ffi jT
Árt6r' someirte será permitido o toteamento de úteresse sociar na Área urbana.

* *orfrt^i"1;3Lirffiry-1 fo1ryÉo de sítios de recreio derr'erão ser submetidos à apreciação prévia
a qual deverá ser s"goid" à .o,@b e Reforna Aerária - nqn4 - 

" "eràãê;ã#ãil Municipa! para

- - Parágrafo rinico. Nos paTSoÉo ttrt"tt" à aprovação deJo"á-*rá *ui*."'-"-
;ffi H#H# ;t"'m'ilã'ffiffi r ;r"*"i,ffi t'**ffiTtrh*
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Parágafo único' 
"- 

t:lE:-T* 1rea, será obrigrtório suprir o roteamenb com toda a iD6.a-estrururauóaDa necessária p* o ,* pi*o frucionanàm.

sEÇÂo vm - p+EDrFrcAÇÃo No PARCELAMENTO DO SOLO

-rrr",pmf: 
somenre será ticenciada 

" "artãÉ" â'i"tJ.i*a". a" pr*.r"-.J"-á solo, aprovado pera
Parágrafo único' saá admitida a eüEcaçâo em totes miundos de parcelamento do solq mesmo que nãoate'!ílân os pa&ões urbanrsticos. estabelecidos ilÉr"JH.i-, que possuam Êente para a üa púbrica e s{acoqnovzda a sua odstêocia lEgat ant*i"r;;;êrr;;;ã.Í;-
Art63' Poderão sa cmsidaado§ prédios distinos, as edificações desriDadas à babitaso multifamiliar,cujo arranjo espacia! caracterizar a *i"r#i. a" ílüãtüLoo.

.****fr;ilf*'Hffffirã*:"Hffi3y"u" Rarereita, resurtantes de parcerarneoto do soro,
I - Constnrção de até zdois) prédA;ôíraãi"ãL a. habitaçâo unifamiliar;*.rf**H*3l*.ffimi ;T'ffãã;#;ffi na roáoa e r+r"ç", Federar, de residências

*o*r*u,tj*?ur":m"rmt#f*I** privada, que incluir a consrut'o de unidades

j,-",o#â:Tffi"tr,ffi,#5,8-ün-çoo e.re",,is equipameotos, deverão ser apr€se.otados

- tr - as áreas verdes darerão sá megues uÍbanizadas c equipadas ao MuuicÍpio, na ocasião em que seobtsv€r 50% (cilqü€ota Dor c€nto) *"úd"dH;il;ffiã carta de vrstoria Finar.
**.'**'o riuco' o oao ôuqtit-toã6ã.*i#" 

".ti* iryedirá a concessão de novas cartas de

_cbEr§r&.I(ro GnexnE
rro ouroe oo ir

Art66' serão aolicarlos os.disposhivc de conrrob das ediEcaçoes sobre os imóveis resultantes del,ffiffi" do soto, em quarqu." de-ã;.ilt"il"ãTJ|L quando tratar-se de condomtorios por unidade

Art67' A instituicâo de condominios na foroa da legislagâo Feda-al, obedecsá o disposto nesta soção,no Anexo 04 e nos procedimeatos para 
" 
.--ú;; j.*p";li*ono 

ao 
"oto.ffi ü*,ffi *{d"{F,ffi ffi 'ffi"*Hffi r*Tkff

**Eff?J""Hffi,g clnio'nhios nor Eidade§ autôoomas, é obrigatória a insalação de redes ed*úsmprü4;ó:ãff_f-ásua.notável, enagia etérica.e ilrirr"çaà=arlra#à-iri"i., ,.a* a.
u'ara'nenro ,bs áreas a" *o *Jht@ legislaçâo eçecÍficâ, 

" 
otor a" p"ããÉ" d; ü^ condominiais e

("hr" 
" 
i#gof.#fff6§ffim. t** por rmidades a,tônomas dwerão ser de no mínimo 25olo

,r* 
" 

S;mtffi) da área de uso com:m, poderá ser comerciali.ada quando utilizada como



Estado do Rlo Grande do Sut

PREFEITURAMUNTCIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITOtto Gnrr»E
nooi^NDEDO sL

§ 2" No§ condo'múnios J:igTÍiis com tnois de s0o(quiúdas) economias, poderá sa exigida a reserv"a
t:Í syo(:tnco eg gEqo) da ár? rotal da gló4 pala;;-iriôt ao*1 com Êente para a via púbtica, çando forcoryrovada a ca'€ociÂ de eouinamemos para a 6-"da ga-ada peto próprio *oaúffio. 

- ' - '
- § 3'. Poderão ser 

'@utadas' *" ár-" d" ;;-ã,-r. ao. coadoÍDfoios residenciais as áreas dePrcscrração Permana.' que oão €xced",ro, 
" 
irz ta- ü üal da totaridade do terr€no.

ArtTl' será destinada 
?ar-a l l,plantação de recreaçâo e lazer a âra.,coberta ou descobert4 não inferiora 5% (cinco por cemo) da totatLde do tarenq incluída na área de uso comuor-

!,.a72'Na instituiçâo de coadordnio residencial, formado por habitaçeres unifamiliares, será reservadapara cada economiq l!rr'' cota ideal ,foi-" A" ta".a"o.
§ l" Aplicam-se os disoositivos ae controte aas edificações, estabelecido para a uuidade de planejamerto

sotrre a área mínima ae terreno irivatim [ ;d" iJd"d";,ffi*.
§ 2"' Â área 'nín;rn" de Lrreno privativa a" c.a" uoiããauonona, referida Deste artigo, é constituida pelaárea ocupada pela ediEcação e a res."ràa" p"o oOaÉo o"É* a" _ia"a..
art73' Na§ Áreas uóaoas de.ocupação Ir@iva, poderão ser irytantados condomÍnios por unidadesautôDoEas' cotrstituidas Dor casai ge.it dÁ il€- fit,'Hru, oo assobradadas, aindâ que o terreno de cadaunidade autôooma' posü t"esso ã** q"*-; ãã,'&**" púbrico, e testada e'área com dimeirsõesinferiores ao pa&ão estabelecido para p"r""l".rmo.

Art74' o sisteoa viário intenro dos condomínios dev€rá observar os seguintes reqgisitos:I - Todas as áreas a" *o o"to"i"o aer-ao á"Ãoãmreu das árcas dc uso com'q
*.bd*l#mmj* "o 

transito ae,ercJm-e;;d;; d""*ã, ,*;;rü";;d;;ãser*ar os gabaritos

Itr - Dispor de locais e =!a3lq:*. na pÍoporçâo rníninâ prwista uo Ânexo 04;. Iv - Dispc de apeoas uua ügação cm "; iiiiã pry t"ai*io a" 
"J.rrã, iÀ,.rt "ror" aquelas çe o'** f8oHl*"l ffi;:H:T *n*in# dff zr ;

Ar1 Ts' As obras Tt"qP + edificações, i*talaçõcs e coisas comms, deverão ser executadassi'rn'ltaneamte com as obras de utilizaçã" ;rr.i*ã ;tilia"a".
Art 76' As ediEcacões. poderão scr licenciadas rmrft"rr"yet" à o«ecução das obras de urbanização,

ffi'ff" o fomecimÊoô d; c;- d" ;ffi;?;ffi'"-"r"uo d"" "úÀ-rh.úd" ao cronosraEra
Parágrafo único' os lot." hipotecados ao Munic$iq. 

_an garautia de obras de vseni.açf,e doparcetamento, uão poderao ser osao d"-ãffi;; d"pi":H"# **0u".
- ltrl77- A co'ser\racão equipame"r6s, i,stalaçõ€s, acessos e demais coisas comrns seráde orclusiva responsabilidaú do cmdorunio.-' 

--r--,..*w'

CAPqI.ILo Itr - DAs INFRAÇÔES E PENALIDADESArt Zg- Comtituem inÊaçoes:

mnçqfruffiryffiffi"r}ffi #"'ftffif&*unicípioouapóca
,*^ fl ;iãH','ffi M;,triffi ;;, *r,
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Àro dt^Nt'a Do sI

.*"ü,iffi ;8,fr ffi .:i#,1iffi ffi ffi"IüT,fl .:ts;air,r"T,,l"ffi t!,3fr ;.*^-il*Tfr itr"Hff âjatffi "ffi*mxgltrerffi::'
".-rtf*lt 

As penas ahlbúdas nos incisc tr e rv, não o«cluem as dos incisos I e III, cabendo aplicação

§ 2'. Na reincid€acia as penâs ssão apücadas or dob,ro.
s J , .4, llrposrção de,mrltas Dão e*clui oueas sanções cabÍveis.

"* 
*itíi.á"t}lffifro'Peteote podtrá ;""d. õ;,re entender razoável para o respoosáver sanar as

Ârt79' verificada a inÊaelo 
-a- 

qy{çer dispositivo desta 14 a muoicipalidade comunicarâ ao inÊatorpara correçâo o<pedindo o Áuto de. Noãfi;É;,;ffi.Hr- hwará o Auto de InÊaçao, se desatendidaembarsará as obras ou rabarhos, medi;Júffiía"d;Àüã".r*o.

trg'ffi#ffi #;,"ffiffi 5"ãTrâHffi H#i';tx:f*ri;
que eles veoham aderir. ' r umdado§ autôrnomas ou parc€lanetrto a" úrror" s*-i+ l-u"a" qu"lqoe" ouo

CAPITI.]LO rV. PROCEDIMEMTO PÁRÂ-REALIZAÇÃO OO PENCTT.AIVG,*TO DO SOLO URBANO

,*#"'i -dq"'xkei*mãmffif ;;' ;; Municipar de
§ 11 Deverão aconmaot". o'r.*r."ioffiH 

"*#r"ip"ria"de os seguintes doc,meDtos:I - TÍtulo de propri àa" a" i"rO*t fNn
r*1, ' 

- 
'ooração 

da concessioúria ae *"ígi" elética de çe é viáver o abastecimento de energia elétrica no

o**,.Tlo"|t*ção da coqaoüia Riograodense de saneanento, de que é viável o abastecimento de água

il';H'gã:ts*r e.-TP"". 
P "t*so da gleba.na escpta I.:10.000, codendo:

ffi*;Hfr*ffi ffiâr*#B ffi k?"ffi: .#"f 
:$._ffi

,**,?""#ffi lffory:r-S"fltâffig1.:hf"f 
"*,rados,conÊontações,denominaçàoe

**ro"!] 
I*,lizaÉo a" 

"""ttuçoo *i"tffi" #'liirlou" de seus respeçtivos usos e atiüdades neras

ffi*,ffi HEk%rffi #ffi s:ffi ffi ffi#r";,ffi %r,H..*jffix

"mrsffi5-ffi ffi;;
'ffi"-"ffi "i:ffi"#ffi *"ffiã:'.,,o,dweráserapresentadaarúémpranradg
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Art63' o MuuicÍoio indicará na planta aprescntada às diretrizes a screor observadas tro projero:
l- § yras nrojaaàas que se,eudoram il-Jiãoiet a se" toteaao;

. 
"o 

*okâffii*a localizaÉo "p"o'úãd;d"õ, que aeve"ao sá destinados à área verde e de recreação

.d;fi.á"#; Quando for o caso, Ír§ faixas de terrcoos necessárias à draagem das águas pluüais e as faixas não
fV - Á Unidad€ de atp-ry-," * yo predminame da área com indicaçâo doc usos comryatÍveis;v - A relacão dos e.,ubâmento§ ae inta-estrutua-ôe dwerao ser projetaôs e €xecutados pelo loteador,bmcomo o tipo de p"'to*i;á;;;ffirrril;ffi;il 

e arüorizaçâo das vias de circulaçâo.

ArL84' o aotorojao de loteamento deverá atenda a oritntação, quanto às diretrizes fomecidas e deverát* *99:- 
"9 

Município_aco'ry"'t'"do dos ."guilÀ-docum.ntos:
r _ r truro de propriedade do imóve!
tr - Certidão de ônus reais;

4 - Ccrtidão negtiva de iiarlos Municioals:
rv - Memorial D€scritivq ern duâs vias,'A"U'o,.Ao p* ,oponsável técnico contendo:

.**r...3.I* compreto e 
'od;"ç' d" tü.n&i;:lãti;xtã,'i;üf;ã"*oi.üffido com as respectivzs

- b) DescriÉo suciata ô loteameirto com suas caractfiísticas, denominaçâo, destinação, situação e área, e atuaÉo de zona ou zonas de uso predominantq

"lhddlfrm$mffffim*" e as limitações çe incidan sobre os lotes e suas construçles,
d) 

_Limites e conÊontações;
e) Topografia;
0 Bosques, EonumÉ:ntos aaturais ou artificiais e árvores frondosas;d Construgões oristeotes;

**r*3"rttffi§: *r"H:rffi* urbaaos, commitáric e dos púbücos ou de utiridade púbrica, já

j jffi ,"'ilt§:.iffi**ffi 
:n:ffi fffi f,f;"rl.,,,

"-"Ii].-ü#mã{:ffi :ffisffiÍffi{H;xm,m u ?ffir" 
a. d.míni. d.

y - rraura (te Súuacão na escala de l:5.000:
yr - :iiyde-1oc{r?ça. * *oL õ'í,üooo;

' vll' tslantas' PlanirnÉt'icos na.escala I : I .000 ;coqân!,&- da respectiwa ptanilba de crílculo aaalÍtico dearea com a cadernaa de camo 
" "r,tué"à';-;;à-ãil.ooo *,,-ãil*.-ãJ#r-"rH^ úrtimas prantasdev€rão s€r elaboràdas de acoràocom f *pã"-,tãõI?eiãcis e deverao contq:a) Súdivisão das *a"s.T lotes'"om 

"s 
;õ,;.iffdtu 

"rões 
e numeração;b) Localizaçâo das ia".priuricas ririíãrã ;ffi;'ãir.r.ção oficiat;c) O sisema interno de vias com respectiva hierarqui;e gabaritos;

.".-#jm$ii,&d* '"t"*'; à í*ãõ;"'ill ao,i**. a equipamento5 urbanos que passarão
e) Ideotificação e dados da demarcação de áreas ou vegetação destiDadas à preservaçâo penratrenre;o*.-r,?*l* das ruas, qr,""t õ**Iüü:ffi;ãJTiú" d"" dàr;r,Ã;-dã".:- os respectivos

* *ri#dmL**H*;H,hffi ffi ãiffiitr*T escara horizontar - r : r . 000, regisrando
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'ÀDDóI\[OElro or^xDB DO ll.L

D( Gabarito das seções transversais das vias de commicagão.

arL85' Após a aprovaçâo go atrt?rojeto.:-o requ€r€nte dev€rá apreseotar os seguitrtes documedos:I - Em uma via oriainal a aprovação, árai*"àã 
"*e".ia, 

dos órgãos ambieiais con compa€ncia sobrer,*" 
" f -';11ÊN*i.,á 

a" ôãi"rãiãã;ilffi"Ã#4 *il.i, -r.rl,r"ã"õ;;;,

" 
*"u11ffiH, 

coryleto de ituminação pública, com os r€spectivos memoriais aprolados pela concessionária

b) Projao co4leto *-T*,d" disribúção de água potável com as reqrectivas especifica@ técnicas,crotrqSrunas e orcam€íxtos' aprovados pel" .oúÁri-lã" dos seryiços de abâsecimcoã de ág,a, e tambémlocalização dos hidrantes com aprovaçao-do Co,rpo ae Éo_ieL*;
.-",.ffiH&ffi'f a" ii"t"t'ia", ou,"s""-Ã"ÍLê púri"ir comas respectivas especficações tecnicas,

--^--p Projao-comptq 
5^T1!u* e equtramentís a.sti*aou ao siste*r de esgotos sânirários com as

ffffiff*"cações técnicas' 
"],.*a* pela coocessiooe.à-aos i",iç* a. esgoto, quâDdo

e) ?rojao das obras de arte;
D Projsto da pavimdasão'dr",iu, d" 

"ir"rt çao, EÊmoriais e cronognütas;
.",on"fl|H&m#:çá a"" 

"us 
ã" &"rüçaã;#,h""r*;-aã"ffi'"oo, opecifica@es tecnicas e

H':ffif#i:;m.,::[ fomecida pelo órgão,a'biental.coT et€nte.

rrb,,.tiil;1;;ffi#trffHf:* obras e serviços çe veotamã ser realizadas devem ter seus projaos

,r." áüffi#:"":çâo dada pelo Municfoio aos projetos de loteamento ficani condicionada à assinatura do

pr"*r"ffi':'m;'rmiTffiffi§ffi 
xm,aorsistemarvíunicbarde

ar-" #tlrlffi}** indicará na plana apres€dada as diretrizes a serem observadas no projaq na

^ - ArtE9' o projao de desmembramenno dev€rá ser suhmstido ao sistoa Municipar de pranejarnento e"*""iffi *m#§*fff t*d"-r.Ài;.t*ã;;#;ãáH:1v,""e,r,*da*d,-
tr - Tipo de uso oredominame 

"oiãl " "oq"tÍvel oa área;Itr- Divisão dost*o p**ua" ããüffi: l§;r*. dime,rsões.

:ffi#i#:."?ffiH*:#ffiffifHffiihwx* Hã%:,*
I - V_us o<isteotes no eutorno da área;II - Tipo de uso praeoAô no focai'
Itr - üvisão de lotes nrer" *'"* ffit", SÃ'#Sffifrffii,, E FrNas
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Rio Grandg 20 de Âgosto de 2008.

i2

Art9l' os parcetameirtos do solo aprovados aúeriormÉrrte à data de üg€ncia desta tr! deverão serIDrc'"das no prazo de varidade do ticrociamatã, íúlL-ãJar"ia"d", 
""d.d" à ;'ã.,üfr"ão ,"_"i"-*o.

" o"* ffi"f '##ffi":ffiffi:ãffiHiolãffi*,ffg;*b"is taão o prazo de seis meses

Art 93' os casos omissos ou çe venham a suscitar ólüdas com a aplic€ção destâ Lei, serão resoMdaspelo Sistema Municipal de planejame,ntó 

" 
C;G;

Árt 94. Esta Lei ****;;;; 
" 

lgo (cdo e oit€ntâ).riâ( da datâ ale sua publicaçâo.

!
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DArA: 09 0y 0P
spcnrrÁnro
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ContraFavoúvelNOME DOS \rER.EADORESN' de
crdem

CHARLES SARAIVA

l,/CARLOS FIALHO MATTOS

MOISES MARIMON ESPINDOLA

DELANIR MARIA DAS NEVES FREITAS4

PAULO RENATO MATTOS GOMES5

t-/CARDOSO COSTACLAUDIO JOSE6

DELAMARCORREA MIRAPALHETA'l

lr/JAIRRZZO FERREIRA

JORGE MARTINSOCI

l-/AR PEREIRA DA SILVAruLIo10

l./JURANDIRPEREIRAll

t/ST]RAMA SANTOSt2

wrlsoNserrsrADUARTE SILVAl3

RESULTADO:

,
3/
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t/

8

L/


